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CúUSUIá NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

A enlrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentárra da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com pÍazo paru entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis,

contados a paÍtir da autorização de fomecimento emitido pela PreÍeitura. Caso a entrega não se.ja eÍetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sançóes previslas na legislação e neste edital.

CúUSULÂ DÉCIMA - DO LOCAL DA ENTREGA

0s produtos deveráo ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, cargâ e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o iilunicípio isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉchtA PRIMEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE MíNUA
- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo prêvisto, ou seja, que ainda não lenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos mm prazo de validade igual ou inÍerior a 1 (um) ano, somente serão âceitos aqueles

cujos prazos de validade a transconer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda náo tenha deconido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se Íeserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade

inferior aos especilicados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administração, desde que

exista solicitação prévia da BeneÍiciária da Ata e justificativa expressa do órgão interessado, caso em que será

formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

- A carla de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota Íiscal no ato da entrega.

- A solicitação de troca e coleta do quantitativo náo utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimento do produlo.

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação.

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscâl

apresentada deve inÍormar que o produto é referente a uma reposição por troca, especificando a nota Íiscal e

empenho de origem.

- O prazo da garantia deve observar o prazo minimo estabelecido no Codigo dê Defesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo Íabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos nâo conesponder às especiÍicaçoes exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição

ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicação das penâlidades

cabiveis, conendo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais dêcorrentes do evento.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do PAGAMENTo

O pagamento ocorrerá em âté o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentaçáo da nota

fiscal ammpanhada da certidâo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tribulários lederais e à

Dívida Ativâ da União (DAU) por elas adminislrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçôes

sociais previstas nas alíneas "a', "b'e'c" do parágraÍo único do artigo 1'1 da Lei Federal n.0 8.212/199'1, às

contribuiçóes instituídas a titulo de substituiçá0, e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros e Certifcado de

Regularidade de SituaEão junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citâdos, a PreÍeitura

aguardará a regularização por parte da Beneliciária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo

que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário.
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Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N' da conta bancáÍia Íecêptora

do depósito e especiíicado a quantidade de cada produto entregue, o número do lote, marca e a data de

validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K

das notas fiscais elelrônicas correspondentês. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação

do respectivo arquivo X}lL, o preenchimento dos reÍeridos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF+,

modelo 55. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

mnespondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n" 3512022. Nenhum pagamênto será eÍeluado a beneficiária da Ata

enquanto pendentê de liquidação qualquer obngação Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços ou a coneção monelária.

cúUsuLA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDEÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (âo) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela enkega dos produtos, de amrdo com as especifica@es constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneÍiciária da Ata fcará obrigada a:

- Não contratar sêrvidoÍ pêrtencente ao quadro da PreÍeitura, durante a vigência desta ata.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administrâção da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Báóara.

- Manterem durante a execuÉo da ata de registro de preços todas as condiçoes de habilitação e qualificação

exigidas na licitaçâ0.

cúUsuLA DÉCIMA QUARTA - DAs SANçÔES ADMINISTRATIVAS

0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Pre@s, a náo entregâ dos pÍodutos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou

cumulativamente, nas sêguintes sançoes:

. Advertência;

. Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado lotal da ata, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em akaso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidenles sobre o valor estimado da mntrataçã0, além do desconto do

valor mnespndente ao Íornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administraçáo Pública,

por prazo de até 05 (cinm) anos;

Em qualquer hipótese de aplicaçáo de penalrdades será assegurado ao fomecedor o mntraditório e ampla

defesa.

A aplicação das san@es previstas nesta Ata náo exclui a possibilidade de aplicação de oukas, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do Íornecedor por eventuais perdas e danos causados à AdministraÉo.

As importâncias relativas a muttas seráo descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da Ata,

podendo, enhetanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penâlidades serão aplicadas sem prejuízo das demais san@es cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçóes.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

6

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro. t 43. 3266.8100. !Z - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - tl -E-mail -licita NS - www.nsb.pr.gov.br

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA



l,tir
PREFEITURA N/UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ÊSTADO DO PARANA

b) epidemias;

c) cortes frequentes de energia elékica e água;

d)enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍica@es substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão{e+bra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉcffiA eutNTA - DAs DtspostçoEs FtNAts

lntegram está Atâ, o editâl do Pregào Eletrônico N" 35n022 e a proposla da empresa classiícada em ordem

crescentê respecüvamenle, no cêrtame supra numerado. Os casos omissos seráo resolvidos com observância

das disposiçóes constantes das Leis n" 10520/2002, Lei 8.66ô/1993 e demais legislaçoes pertinentes.

GúUSULA DÉGIMA sExrA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dinmidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaÉo.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presenle ala, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Órgáo Gerenciador e a beneÍiciária da Ala, e pelo responúvel pelo acompanhamento

da ata.

Nova Santa Bárbar a, 03108 12022

9'..no

Claudemir Valério
PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4,039.382-0 SSP/PR

MARCEL

PEREIRA

RANGEL:04875
228937

Marcel Pereira Rangel

Empresa: Rangel HospitalaÍ Eireli

CNPJ: 29.907.666/0001-00

BeneÍiciária da Ata

Maria J Caniel

Diretora da Farmácia Municipal - Fiscal responsável pelo acompanhamenlo da ata

digital por MARCET

PEREIRA

R4NGEtr04875228937
Dados: 2022.08.O4
09:39:57{3'00'
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M. L. de Moura

ÉnÍermeira Padrão - Fiscal sável pelo acompanhamento da ata

Souza

Secretária Municipal de Saúde - pelo acompanhamento da ata
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ATA DE REGTSTRO DE PREço N." 922022 - PMilSB

REFERENTE Ao pneeÃo euernôHtco N" 35/2022 - pMNsB

4 928

O UUlttCiptO DE NOVA SaNra gÁnalRA, com personalidade juridica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n" 95.56'1.080/000160, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes,222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, representada nesle ato por seu PreÍeito. Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

câsado, poÍtador do RG n' 4.039.382{ SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.0 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n." 10.520/2002, Decreto Federal n.0 7.892/20í3 e n' 8.250/2014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que muber, a Lei Federal no 8.ô66, de 21 de junho de í993, com

as alteraçóes posteriores, em Íace da classificação das proposlas apresentadas no PREGÂo ELEIRÔN|Co N0

35/2022, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de
materiais de enfermagem, materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, oferecido pela empresa DENTAL SHOW COMERCIO DE PRODUTOS

ODOTITOLOGICOS E HOSPrÍALARES ElRELl, pessoâ jurídica de dirêito privado, inscrita no CNPJ sob no.

11.776.334/0001-78, com endereço à Avenida Luiz Anlônio Faedo, 1810 - Sala 01 - CEP: 85601275 - Baino:

Centro, Francisco Beltrão/PR, nesle ato representada pela Sra. Juliana Paula Guimaraes, inscnta no CPF sob
n". 030.364.169{0, RG n' 81203458, doravante denominado beneÍiciária da Ata, cuja proposta foi classificada,

observada as especiÍicaçoes, os preços, os quantrtâtivos na licitação suprâcitâda, bem como as cláusulas e

condiçôes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de materiais de enfurmagem,

materiais odontológicos e mêdicamêntos, para suprir as necêssidades da Secretaria Municipal de Saúde,

conforme especiÍicado no ANEXO 0í, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N." 35/2022,

independentementê de transcrição. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do

licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até realizar licitação específica para

adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de mndi@s, o beneficiário do registro terá

preferênciâ, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA - EspEctFtcAÇÃo Do oBJETo E pREços REGtsrRADos

ITENS

Lote Item Codigo
do
produto

/serviço

Desaição do produto/serviço Marca do
produto

Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário
Preço total

LOTE: 023
- Lote 023

1 s573 ALAVANCA ODONTOLOGICA,

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,

TIPO:HEIDBRINCK RETA

GOLGRAN

GOLGRAN

UN 1,00 41.62 41,62

LOTE: 028
- Lote 028

1 3416 ALGODÃO EM ROLETE 1OO%

HIGIENICO SUPER

ABS0RVENTE: CONTEM 100
UNIDADES. CATMAT
BRM079ôí

MAX

CLEAN

MAX

CLEAN

UN 50,00 2,36 '118,00

LOTE: 037
- Lote 037

1 9025 ANESTESICO CLORIDRATO
DE LIDOCAíNA A 2% SEM
VASO CONSTRITOR CX C/

50. Tubete de 1,80 ml.

CATMAT 8R0269843

CRISTALIA

CRISTALIA
CX 5,00 229,78 1.148,90
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LOTE: 038
- Lote 038

1 3386 arursrÉslco truLrtÁvet
LOCAL A BASE DE

MEPIVACAíNA +

EPINEFRINA AZYO CXCI 50

TUBETES. CATMAT
8R0269888

DLA DLA CX 5,00 146,45 732,25

LOTE: 039
- Lote 039

1 6550 ANESTESICO LOCAL CX C/

50 TUBETES DE 1,8 ML.

CLORIDRATO DE LIDOCAINA
O,O2 G CLORIDRATO DE
FENILEFRINA O,OOO4 G.

CATMAT 8R0342616

SSWHITE

SSWHITE

CX 20,00 112,00 2.240,00

LOTE: 040
- Lote 040

1 3418 ANESTESICO TOPICO GEL.
(TUTT| FRUTT) PoTE C/ 12

GRAMAS CATMAT
8R02729í3

DFL DFL PT 6,00 14,14 84,84

LOTE: 045
- Lote 045

1 4802 APLICADORES

MICROBRUSCH C/ 1OO FINO

1,5 MM CATMAT BRO410557

FGM FGM UN 4,00 '13,01 52,04

LOTE: 055
- Lote 055

1 4804 BANDA MATRIZ DE AÇO
INOX NO 5 CATMAT
BR0406145

PREVEN

PREVEN

UN 5,00 l,ub 10,30

LOTE: 056
- Lote 056

1 4805 BANDA MATRIZ DE AÇO
INOX NO 7 CATMAT
8R0406146

PREVEN

PREVEN

UN 5,00 2,05 10,25

LOTE: 06'l
- Lote 061

1 796 BICARBONATO DE SÓDIO PÓ

PARA USO ODONTOLÓGICO

ENVELOPE C/ 40 GRAMAS.

CX C/ 15 UNIDADES.

CATMAT: 8R0271052

[/AQUIRA
MAQUIRA

CX 2,00 39,37 78,74

LOTE: 064
- Lote 064

1 9577 BRoCA ALTA ROTAÇÃO,

ESFERICA, HASTE LONGA,
TIPO CORTE: CIRÚRGrcA
NUMERAÇÃO AMERICANA.

KAVO

KEER

KAVO

KEER

UN 5,00 14,04 70,20

LOTE: 065
- Lote 065

1 9578 BRoCA ALTA ROTAÇÃo,
ESFERICA, HASTE LONGA,
TIPO CORTE: CIRÚRGrcA,
NUMERAÇÃo AMERTCANA 6.

KAVO

KEER

KAVO

KEER

UN 5,00 14,04 70,20

LOTE: 066
- Lote 066

1 3484 BROCA PARA CIRURGIA
ZEKRYA 28 MM CATMAT
8R0403874

MICRODO

NT

[/tcR0Do
NT

UN 10,00 35,59 355,90

LOTE: 067
- Lote 067

1 3483 BROCA Ponta Diamantada
í01 1 EsÍérica alta rotação

CATMAT: BR0402944

FAVA

FAVA
UN 10,00 5,292 52,92

LOTE: 068
- Lote 068

1 2056 BROCA Ponta Diamantada
1012 EsÍérica alta rotação
CATMAT: BR0402945

FAVA

FAVA
UN 10,00 7,36 73,60

LOTE: 069
- Lote 069

1 9575 BROCA Ponta Diamantada
10'13 Esíérica alta rotação
CATMAT: 8R0404644

FAVA

FAVA
UN 10,00 7,36 73,60
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LOTE: 070
- Lote 070

1 3481 BROCA Ponta Diamantada

1014 Esférica altâ rotação

CATMAT: 8R0402947

FAVA

FAVA

UN 10,00 7,36 73,60

LOTE: 089
- Lote 089

1 696'1 CIMENTO DE HIDROXIDO DE

CÁLCIO RADIOPACO

CONTEM 1 TUBO DE PASTA

BASE (13 G) + 1 TUBo DE

PASTA CATALISADORA (1 1 g)
+ 1 BLOCO DE MISTURA

[/AQUIRA
IVAQUIRA

UN 1,00 53,62 53,62

LOTE: 106

- Lote 106

1 3417 CURATIVO ALVEOLAR COM
PROPOLIS 10G Propólis
(10%), lodoformo (5%), Cera

de Abelha Espessante.

BIODINAMI

CA
BIODINAMI

CA

UN 3,00 49,79 149,37

LOTE:124
- Lote 124

1 4866 Escova Dental lnÍantil cerdas

de nylon macia com 04(quatro)

Íileiras de tuÍos, no mÍnimo

34(trinta e quatro) tufos de
cedas, cabo reto, com no
mínimo 170mm de
comprimento e '16mm de
largura, embalada

individualmente com estojo
protêtor dê cerdas, tipo maleta;

em saquinho plástico lacrado,
personalizada com logomarca

da SecÍêtaria de Estado e

marca do fabricante. A esmva
deverá ser fabncada de âcordo

com a PoÍtaria no. 97, de 26 de

iunho de 1996

[/EDFIO
MEDFIO

UN '1.000,00 0,89 890,00

LOTE: 125

- Lote 125

1 9580 ESCOVA ROBINSON PLANA

COR PRETA,

PREVEN

PREVEN

UN 10,00 2,19 21,90

LOIE:127
- Lole 127

1 6960 ESPONJA HEMOSTÁTICA DE
COLAGENO HIDROLIZADO
GELATINA LIOFILIZADA
1,OX1,OX1,O CM CAIXA COM
,10. 

CATMAT BR04,I7242

IVAQUIRA

I\,4AOUIRA

UN 3,00 49,79 149,37

LOTE: 132

- Lote 132

1 9567 EXTIRPA NERVOS. Fabricada

em aço inoxidável. Esterilizável

a 150 'C. C Pacote côm l0
unidades

IVIK LIFE

MK LIFE

PCTE 3,00 34,10 102,30

LOTE: 146
- Lote 146

1 9581 Fio dental de 500 mehos
CATMAT: BR0266896.

MEDFIO

MEDFIO

UN 3,00 1' OO 38,97

LOTE: 153
- Lote 153

1 4827 FLUOR GEL PARA
APLTCAÇÂO TOPTCA FRASCO

COM 2OO ML SABOR TUTTI.
FRUTTI CATMAT BRO428102

IODONTO

SUL
IODONTO

SUL

FR 5,00 6,00 30,00

LOTE: 177
- Lote 177

1 1032 HIDROXIDO DE CALCIO
RADIOPACO (PA) Fonador
dentinario proteçáo pulpar.

Contém 10 gramas CATMAT
8R0400585.

[/AQUIRA
IVAQUIRA

UN 1,00 6,86 6,86

J
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LOTE: '186

- Lote186
1 4735 INFUSOR 2 VIAS COM

CLAMP Dispositivo para

admrnistração de

medicamentos/soluÉes; possui

2 conectores luer lock fêmea
universais com lampâs; Tubo

flexÍvel e kansparente em PVC

de 60mm de comprimento; 2
clamp corta fluxo; Conêctor 2
vias, um conector luer slip
macho universal com protetor.

Embalado individualmente em
Papel Grau Cirúrgico e Íilme

termopláslico, contendo os
dados impressos de
identifcaçã0, údigo, lote, data

de fabricaçáo e validâde e

registro no Ministério da Saúde,

conforme NBR í 4041/1998

VITAL
GOLG

VITAL
GOLG

UN 120,00 0,89 106,80

LOTE: '188

- Lote 188

1 9584 IONÔMERO DE VIDRO
RESTAURADOR
AUTOPOLIMERIZAVEL
(LIQUIDO+ P0). CATMAT:
8R0404581.

[/AQUIRA
I\,4AQUIRA

CX 10,00 20,00 200,00

LOTE: 195
- Lote í95

1 8772 LANCETA automática indicada
para uso profissional (clínicas,

hospitais), possui ponta

trifacetada que reduz a dor,
além de molas em aço inox.

Caixa com 100 unidades.

Lanceta, material lâmina: aço
inoxidável, ponta afiada,

trifacetada, uso: descartável,
caÍacterÍslicas adicionais:

estéril, embalagem individual.
CATMAT: 8R0303151

I\,4EDIX

I\,4EDIX

CX 120,00 15,66 1.879,20

LOTE: 200
- Lote 200

1 9586 LIMA K ESTERIL 25MM- N"
10, AÇ0 rNox. EMB. C/ 6
UNIDADES CATIr/AT:

BR04'19457.

KAVO

KEER

KAVO

KEER

CX 10,00 34,56 345,60

LOTE: 20'l
- Lole 201

1 5912 LIMA PARA ENDODONTIA K
FILE 15/40- 21 MM 1" SÉRIE
AÇO |NOX EMB C/6.
CATMAT BRO43O418

KAVO

KEER

KAVO

KEER

CX 3,00 34,56 103,68

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail 1i cao sb oY r- nsb r v.br
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cuúsuu rencerRl - on vrcÊtcn
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de '12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,
mm validade e eficácia legal após a publicação do seu exlrato no Diário Ofcial do Município de Nova Santa
Bárbara.

CLAÚSULA OUARTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRh
As despesas decorÍentes desla ata conerão por conta da seguinte dotação orçamentária

LOTE: 203
- Lole 203

1 3456 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL,

tamanho no 7.0 c/ I par. Luva

ciúrgica, material:látex natural,

tamanho:7, esterilidade:esténl,

caracterÍsticas
adicionais:comprimenlo mínimo

de 28cm,

apresentação:lubrificada c/ pó

bioabsorvível,alóxica, tipo
uso:descartável,

Íormato:anatômico,

embalagem:conforme norma

ab. CATMAT 0269839

GLOMED

GLOMED

PAR 150,00 1,32 '198,00

LOÍE:224
- lote 224

1 4836 OLEO LUBRIFICANTE ALTA E
BAIXA ROTAÇÃO SPRAY 2OO

ML CATMAT: 8R0246952.

I\iIAQUIRA

I\,4AOUIRA

UN 6,00 32,68 196,08

LOÍE:228
- Lole 228

1 6903 PAPEL ARTICULAÇAO
DUPLA FACE BICOLOR COM
12 FOLHAS DE 1OO X 20 M[4.

CATMAT BRO4O6150

MAQUIRA
MAQUIRA

UN 6,00 3,78 22,68

LOrÉ.232
- Lote 232

1 6966 PARAMONOCLOROFENOL
CANFORADO FRASCO C/ 20

ML MATERIAL

ANTISSEPTICO E

ANESTÉSICO, CATMAT
8R043s109

MAQUIRA
MAQUIRA

UN 2,00 9,00 18,00

LOTE: 234
- Lote 234

1 4841 PEDRA POMES PÓ 1OO

GRA[,14S CATMAT:
8R0417702.

MAQUIRA
MAQUIRA

UN 1,00 710 7,39

LOTE: 235
- Lote 235

1 4842 PELíCULA RADIoGRAFICA
ADULTO C/ 150 UNDS.

CARESTR

EAN

CARESTR

EAN

KIT 1,00 201,00 201,00

LOTE: 249
- Lote 249

1 4847 REVELADOR PRONTO PARA

USO FRASCO Ci 475 ML

CATMAT BRO4O562O

CARESTR

EAN

CARESTR

EAN

FR 2,00 19,62 39,24

LOTE: 263
- Lote 263

1 7360 s0LUÇAO HEMOSTTCA

FRASCO C/ 10 ML A base de
Cloreto de Alumínio. CATI\,'IAT

8R0422554

BIODINAMI

CA
BIODINAMI

CA

FR 2,00 ), Á.t 44,88

TOTAL í0.09í,90

Dotações
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Exercício

dâ

despesa

Conta da
despesa

lrunoonat 

programática Fonle de

recurso
Natureza da despesa Grupo da fonte

2022 360 ps.oor.o+.rzz.oozo.zooo 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 750 pS.OOr.rS.+S2.OOSO.ZOOa 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2022 1660 IOO.OOZ.rZ.SOr.OZrO.ZO1S 103 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2022 1670 IOO.OOZ.rZ.SOr.OZrO.ZO1S 104 3.3.90.30,00.00 Do Exercício

2022 2260 IOO.OO+.rZ.eOS.OZZO.ZOrS 103 3.3,90.30,00.00 Do Exercício

2022 2270 IOO.OO+.rZ.aOS.OZZO.ZOrS 104 3,3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2730 lOe.OOr.rO,aOr.OSaO.ZOZa 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2740 lOa.OOr.rO.OOr.OSSO.ZOZa 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2750 pa.OOr.rO.SOr.OSSO.ZOZ+ 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3070 loa.ooz.ro.lor.osso.zozz 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 31s0 loa.ooz.ro.aor.oaoo.zoze 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

cúusuLA ourNTA - DA VALTDADE DOS PREçOS

A presente Ata de RêgistÍo de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma,

enquanlo a proposta conünuar se mostrando mais vanta.iosa paÍa a AdministraÉo Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obígada a

adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo Íazê-lo através de outra licitaçâo quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na omrrência de alguma dâs hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla deÍesa.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100. Z - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br

cúusulA sExÍA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

A Ata de RegistÍo de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando náo restarem Íomecedores registÍados;

- pelo Órgâo Gerenciador, quando caracterizado o interesse públim. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específim, assegurado o mntraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estaÍ impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de câsos fortuitos ou de força

maior;

- o seu pÍeço regisÍado se lomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que mmpôem o custo do produto. A solicitaçáo dos fomecedores para cancelamento dos
preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administraçáo a

aplicaçâo das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar rêduzir o preço registÍado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condiçao de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamenle motivadas e justificadas;

- náo cumprir as obrigaçóes deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a reürar, no prazo estabelecido, os p€didos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

6
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- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou pâroal das condi@s estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes, A comunicaçáo do cancelamênto do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovanle aos autos que deram origem ao registro de preços.

CúUSULA SÉTl[lA - DAS OBRIGAçOES DA BENEFICÉRN DA ATA

A Adjudicataria obrigar-se-á a:

- Enlregar o produto adiudicado estritamente de acordo com as especiÍicações descritas no Termo de Referência

- ANEXO 01, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pela Prefeilura, responsabilizando-se

inteiÍamente pela entrega inadequada;

- Manter-se regular (documentação obrigatória nâo podeÉ estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

- Responder poÍ todo o ônus referente à entrega dos produtos, tais como, encargos trabalhistas, previdenciános,

Íiscais e comerciais, deconentes da contratação do objeto;

CúUSULA O]TAVA - DAS OBRIGAçÔES DO ÔRGÃO GERENCIADOR

Constituem obrigações do Órgão Gerenciador:

- EÍetuar o pagamento dêvido nas mndiçoes da legislação Municipal.

- Ammpanhar e Íiscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a fiscalização

periôdica não implica na aceitação tácita dâs etapas de entrega de todos os produtos.

- Notificar à Beneficiária da Ala, oconência de eventuais imperfeiçóes no curso de execução da Ata, fixando

prazo para a sua coneçáo.

CúUSUIÁ NONA - DO PRAZO DE E}ITREGA DO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária da

PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, mm pÍazo paÍa entrega dos objetos de até í0 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorizaÉo de fomecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega náo seja efetivada

nesle prazo, será imediatamente solicitâda à entregâ para o próximo Íornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as san@es previslas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉcffiA. Do LocAL DA ENTREGA

0s produtos deverâo ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário mmercial de segunda a seía-Íeira, com seguro, Írete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município isenlo de quaisquer responsabilidades.

cúUsULA DÉcmA PRIMEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE MÍNIMA

- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transconer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não lenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de mêdicamentos mm prazo de validade igual ou inÍerior a I (um) ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a transconer seja igual ou supeÍor a 90% (noventa por cenlo) do pÍazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha deconido l0% (dez por cento) do prâzo de validade.

- A Secrêtaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade

inferior aos especificados nos ilens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Adminishaçá0, desde que

exista solicitação préviâ dâ BeneÍiciária da Ata e jusliÍicativa expressa do órgão interessado, caso em que será

formalizado o compromisso de troca de todo o quantitaÍvo não utilizado. 
l
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- A carta de comprometimento de lroca deverá âmmpanhar a nota Íiscal no ato da entrega.

- A solicitaçáo de hoca e coleta do quanlitativo náo utilizado será realizada pela Secretariâ Municipal de Saúde

60 (sessênta) dias antes do vencimenlo do produto.

- A troca deverá ser realizada em alé 30 (tínta) dias após a solicitaçã0.

- No ato da entrêga de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscal

apresentada deve informar que o produto é referente a uma reposição por troca, especiÍicando a nota fiscal e

êmpenho de origem.

- O prazo da garantia deve observar o prazo minimo eslabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo Íabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos não corresponder às especiÍicaçoes exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituiçáo

ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades

cabíveis, conendo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaisquer cuslos adicionais decorrentes do evenlo.

GúUSULA DÉcfiA SEGUNDA - Do PAGAMENTo

0 pagamento ocorrerá em até o 30 (hinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentaÉo da nota

fiscal acompanhada da certidâo expedida conjuntamente pela Secrelaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoriâ-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referenle a todos os crédrtos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçóes

sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c'do parágrafo único do arligo 11 da Lei Federal n.0 8.212199'1, às

contribuições instituídas a título de substituiçã0, e às conhibuiçóes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de

Regularidade de Situaçáo junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura

aguardará a regularizaçáo por parte da BeneÍiciária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamenlo. Sendo

que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara Íará o devido pagamento mediante depósito bancário.

i,la Nota Fiscal Eletrônica devêrá constar o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora

do depósito e especificado a quantidade de cada pÍoduto êntregue, o número do lote, marca e a data de

validade, sendo ainda obrigatório o prêênchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K

das notas Íiscais eletrônicas correspondentes. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação

do respectivo arquivo XML, o prêenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF+,
modelo 55. O Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montantê a pagar os valores

correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitânte vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Eletrônim n" 3512022. Nenhum pagamento será efetuado a beneíciáÍiâ da Atâ

enquanto pendente de liquidâção qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito â reajustamento de

preços ou a correÉo monetária.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DAS sANçôEs ADMtNtsrRÁTtvAs
O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

8
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cúusULA DÉc[úA TERGEIRA - DAs coNDIcoEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela enlrega dos produtos, de amrdo com as especificaçóes constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

- Nâo contratar servidor pertencente âo quadro da Prefeilura, duranle a vigência desta ata.

- Não veicular publicidade acercâ do obieto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execução da ata de regisko de preços todas as condiçoes de habilitação e qualrÍicação

exigidas na licitação.
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de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanções:

. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.o

colocada do item êm assinar â Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de Íornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do

valor mrrespondente ao fornecimento náo realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão tempoÉria do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinm) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação dê penalidades será assegurado ao fomecedor o conkaditório e ampla

deÍesa.

A aplicaÇão das sanÇoes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de oukas, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor poÍ evêntuais perdâs e danos causados à Administrâção.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata,

podendo, entretanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançoes cabíveis, sejâm estâs administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçôes.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes câsos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes Írequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com mâteÍiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos matêriais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão{eobra no mercado;

h) akâsos demrrenles de outros serviços e/ou instalação inerentes âos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DAS DtspostçoEs FtNAts

Integram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N" 35/2022 e a proposla da empresa classificada em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância

das disposiçóes constantes das Leis n0 í0520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertrnentes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possÍveis dúvidas oriundas destâ licitaçao.

E, para Íirmeza e validade do que foi pacluado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, sêrá assinâdâ pelos

representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ala, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ata.

Nova Santa BátbaÂ, 0310812022
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Claudemir Valério
PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n'4.039.382{ SSP/PR

DENTAL SHOW

COMÊRCIO DE

PRODUTOS
coritRcp Dl ,fiooúros

oDoNToLocrcos :ll3:1ffi'#,,,,-
E:] 1 7763340001 78 {] d

Juliana Paula Guimaraes

Empresa: Dental Show - Comercio de PÍodutos Odontologims e Hospitalares Eireli

CNPJ: 1 1.776.33É/0001-78

Beneficiária da Ata

Maria Joana Carriel

Diretora da Farmácia Municipal - Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

Die n de Moura

EnÍermeira Padrão - Fiscal nsável pelo acompanhamento da ata

Rosa

Secretária Municipal de Saúde - vel pelo acompanhamento da ata

Nova Santa Bárbara. Paraná - E -E-mail - licitacao@nsb.or.sov .br - www.nsb.or.sov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.O 93/2022 - PMNSB

REFERENTE Ao pnecÃo eumôttco No 3s/2022 - pMNSB

O tilUltCíptO DE NOVA SNTA eÁnSeRA, com peBonalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/0001S0, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 8ô250{00, representada neste âlo por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-10, doravante

denominado 0rgão Gerenciador, em conÍormidade com a Lei Complementar Federal n.0 12312006 e n'
14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n." 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal n0 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classificaçâo das propostas apresentadas no PREGAO ELEIRONICO N"

35/2022, homologada pelo PreÍeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual âquisição de
maleriais de enÍermagem, materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde, oferecido pela empresa LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAI,IENTOS, CORRELATOS

E PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

04.071.245/0001S0, com endereço à Avenida São Paulo, 881 - CEP: 9023016í - Baino: São Geraldo, Porto

Alegre/RS, neste ato representada por sua procuradora, Sra. Josiane Nunes da Silva, inscrita no CPF sob n0.

004.078.590-47, RG n" 6077972633, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi classiÍicada,

observada as especificaçoes, os preços, os quantitativos na licitaÉo supracitada, bem mmo as cláusulas e

condiçóes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIÍ'IEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem,

materiais odontológicos e mêdicamênlos, para supriras necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

conforme especiÍicado no ANEXO 0't, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.' 35/2022,

independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do

licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até realizar licitaçáo especííca para

âdquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condiçoes, o beneficiário do registro terá

preferência, nos teÍmos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art- 70, do Decreto no 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPEcIFIcAçÃo Do oBJETo E PREços REGISTRADoS

ITENS

LOTE: 054
- Lote 054

1 5900 BamiÍilina cloridrato, dosagem:

300 mg. drágea CATMAT:

BR0272028.

cHrEsr
BAMIFIX

3OOMG

DRAG 2.000,00 1 ,46't5 2.923,00

LOTE: 113
- Lole 113

1 9598 Dipropionato de beclomelasona
associada mm fumaralo de

formoterol, concentração:

1 00mcg+6m6976ess, aerossol
oral dispositivo com 120

doses.CATMAT: 8R040744'l

CHIESI

FOSTAIR

FR 15,00 129,62 1.944,30

TOTAL 4.867,30

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, )( - 86.250400
Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Lote Item Codigo
do
produta
serviço

Descição do produto/serviço Marca do
pÍoduto

Unidad

ede
medida

Quantidade Preço

rniÉdo
Preço lolal

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VrcÊNCÁ
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar dâ assinatura do mesmo,
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Dotações

Conta da
despesa

2022 03.001.04.122.0070.2006 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 750 05.001.í5.452.0090.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2022 1660 06.002.12.361.021 0.201 5 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1670 06.002.12.361.021 0.20í 5 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2260 06.004.1 2.365.0270,201 I 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2270 06.004.1 2.365.0270.201 I 104 3.3,90,30.00.00 Do Exercício

2022 2730 08,001.10.301.0330.2024 0 3.3,90.30,00.00 Do Exercicio

2022 2740 08.001.10.301.0330.2024 303 3.3,90.30.00.00 Do Exercicio

2022 2750 08.00í.10.30í.0330.2024 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 3070 08.002.í0.301.0350.2027 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3150 08.002.10.301.0360.2028 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

cúusuLA sExTA - Do CANGELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem Íornecedores registndos;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse públim. O Proponente terá o seu regisho de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específic0, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- mmprovar estar impossibilitâdo de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço regiskado se tomar, mmprovadamente, inexequível em funçâo da elevaçáo dos preços de

mercado dos insumos que compôem o custo do produto. A solicitação dos íomecedores para cancelamento dos
preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administraçáo a
aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitâs as razÕes do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

2

com validade e eÍlcácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Ofrcial do l\,1unicípio de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRÁ

As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

cúusuLA outilTA - DA VAL|DADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) mêses, a contar da assinatura da mesma,

enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e sâtisÍazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata dê Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos referidos na CIáusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo Íazê-lo através de outra licitação quândo julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipôteses legâlmente

previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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- não âceitar reduzir o preço registrado, na hipólese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitaçáo ou qualificaçáo técnica exigida no processo licitatório;

- por razóes de interesse públim, devidamenle motivadas e justifrcadas;

- não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condi@s estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

CúUSULA sÉnMA - DAs oBRIGAçÔES DA BENEFICÁRA DA ATA

A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- EnkegaÍ o pÍoduto adjudicado estritamente de amrdo com as especiÍicaÉes descritas no Termo de Referência

- ANEXO 01, bem mmo no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pela PreÍeitura, responsabilizando-se

inteiramente pela entrega inadequada;

- MânteÍ-se regular (documentação obrigatória não poderá eslar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus reÍerenle à enlrega dos produtos, tais como, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, deconêntes da contratação do objeto;

cúusulA orrAvA - DAs oBRTGAçôES Do óRGÃo GERENCTADoR

Constituem obrigâções do Orgáo Gerenciador:

- EÍetuar o pagamento devido nas condiçoes da legislação Municipal.

- Acompanhar e Íiscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a Íiscalização

periódica nâo implica na aceitaÉo tácita das etapas de entrega de todos os produtos.

- Notificar à Beneficiária da Ala, oconência de eventuâis imperfeiçoes no curso de execução da Ata, fixando

prazo para a sua correção.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega será pârceladâ, em quantidades variadas, mnÍorme a necessidade e disponibilidade orpmentária da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, mm Wazo paru entrega dos obletos de até 10 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorização de fomecimento emitido pela PreÍeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicilada à enkega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitânte

rnadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉCIMA. Do LocAL DA ENTREGA

0s produtos deverão ser entregue nâ Secretana Municipal de Saúde, sito a Rua Anlônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horárro comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Município isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉcmA PRmEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE i,íNHA
- No caso dos medicamenlos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da enlrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transconêr seja igual ou supenor a 8070 (oitenta por cento) do
pÍazo previsto, ou seja, que ainda não tenha deconido 2070 (vinte por cento) do prazo de validade.

J
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- No caso de medicamentos mm prâzo de validade igual ou inÍerior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aquelês

cujos prazos de validade a transconer se.ja igual ou superior a 90% (noventa por cênto) do prazo previslo, ou

seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade

inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçá0, desde que

exista solicitação prévia da BeneÍiciária da Ata e justificativa expressa do órgão interessado, caso em que será

formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

- A carta de mmprometimento de troca deverá acompanhar a nota Íiscal no ato da entrega.

- A solicitação de troca e coleta do quantitativo náo utilizado será realizada pela SecÍetaía Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação.

- No ato da entrega de medicâmentos gaÍantidos pela carla de comprometimento de troca, a nota fiscal

âpresentada deve informar que o produto é reíerente a uma reposiçáo por troca, especiÍicando a nota Íiscal e

empenho de ongem.

- 0 prazo da garantia deve observar o prazo minimo eslabelecido no Código de DeÍesa do Consumidor. Caso o

prazo de garanlia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos não conesponder às especifica@es exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituiÉo

ou adequaÇões, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabiveis, conendo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do evento.

CúUSULA DÉcmA SEGUNDA - Do PAGAMENTO

0 pagamento ocorrerá em alé o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota

fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tÍibutários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminislrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas "a", "b'e "c'do parágrafo único do artigo íí da Lei Federal n.o 8.212'1991, às

contribuiçôes instituídas a título de substituiçá0, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e CertiÍcado de

Regularidade de Situaçáo junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura

aguardará a regularização por parte da BeneÍiciária da Ata, iniciando-se novo prazo parâ o pâgamento. Sendo

que a Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário.

Na Nola Fiscal EletÍônica devêrá constâr o nome do banco, agência e o N'da conta bancária rêceptora

do dêpósito e espêcificado a quantidade de cada produto entregue, o número do lote, maÍca e a data de

validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K

das notas fiscais eletrônicas conespondentes. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante apresenlação

do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos reÍeridos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF+,
modelo 55, O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

mrrespondentes a multas, indenizações, encargos, lributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previslos em

lêi ou nos lermos do Prêgáo Elêtrônico n' 3512022. Nenhum pagamento será efetuado â beneficiária da Atâ

enquanlo pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajuslamento de

preços ou a coneção monetária.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs coNDIcoEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciáriâ da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inleira responsabilidade pela êntregâ dos produtos, de acordo com as especifica@es constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva pÍoposta;

A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

- Não contrataÍ servidor pertenc€nte ao quâdro da Prefeitura, durante a vigência desla ata.

4
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- Não veicular publicidade acerca do obieto desta ata, salvo se houver prévia autorizaçâo da Administra@o da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manlerem durante a execução da ata de registro de preços todas as mndiçoes de habilitação e qualificaÉo

exigidas na licitação.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DAS sANçoES ADtiilNtsrRATMAs

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo Íornecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, a não enlrega dos produtos no prazo estipulado sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou

cumulativamente, nas seguinles sanÉes:

o Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 'l.o

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em akaso, até o

máximo de 100/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçáo, além do desconto do

valor mrrespondente ao fomecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no pÍazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administraçáo Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicaçâo de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

deÍesa.

A aplicaçâo das sanFes previstas nesla Ata não exclui a possibilidade de aplicâção de outras, previslas em Lei,

inclusive responsabilização do foÍnecedor por êvêntuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As impoúncias relâtivas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançoes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, pÍevistas na Lei no 8.666/93 e altera@es.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes Írequentes de energia elétrica e água;

d)enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm mâteriais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

0 acréscimos de volumes ou modiÍicaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou máode{bra no mercado;

h) atrasos demrrentes de outros serviços e/ou instalaçáo inerentes aos termos mntratados diretamente pelo

Municipio.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs DrspostçôES FrNArs

lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N" 35/2022 e a proposta da emprêsa classificada em ordem

crescente respectivamenle, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância

das disposições constantes das Leis n" 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislações perlinentes.

CúUSULA DÉCDIA SEXTA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer oulro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação.

5
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E, para firmeza e validade do que Íoi pâctuâdo, lavrou-se a presenle ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das pârtes, Orgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ata.

Nova Santa Bárhara, 0310812022

el
9sro

JOSIANE Assinadodeíomà
dbirrlmrrÔSIANÉ

NUNES DA ruúnsor
sILVA:0040795 s[vÂno4o785eo47

tradôs: 2o2 2.08.1 19047 r4r3rr rloo'

Josiane I'lunes da Silva

Empresa: Licimed Distribuidon de Medicamentos, Conelatos e Produtos Médicos e Hospitalares Ltda

CNPJ: 04.071.245l0001 -60

Bêneficiária da Ata

Maria Joana Caniel

Diretora da Farmácia Municipal - Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

Dien

EnÍermeira Padrâo - Fiscal

. L. de Moura

sável pelo acompanhamento da ata

Souza

Secretária Municipal de Saúde nsável pelo acompanhamento da ata

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitaca b l' - \.!'ww.n br
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ATA DE REGTSTRO DE PREço N.0 94/2022 - PMNSB

REFERENTE Ao pnecÃo eurnôuco N" 35/2022 - pMNSB

4944

O LtUtttcíptO DE NOVA SlNfl aÁRalRA, com personalidade jurídica de direito públim intemo, inscrita no

CNPJ sob n" 95.561.080/0001$0, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes,222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir ValéÍio, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.69'1.409- 10, doravante

denominado 0rgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n; 10.52012002, Decrelo Federal n.o 7.89212013 e n" 8.250/2014, Decreto Federal No

3.555i00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alteraçóes posteriores, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃo ELETRÔNrco N"

35/2022, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de
materiais de enÍermagem, materiais odontologicos e medicamentos, pâra suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde, oÍerecido pela empresa PROTFLEX PRODUSTOS INDUSTRIAIS EIRELl, pessoa jurÍdica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob n". 09.505.300/0001-05, mm endereço à Rua Pedro Augusto Bossardi,

743 - CEP: 83420000 - Baino: Jardim Menino Deus, Quatro Banas/PR, neste ato repÍesentada pelo Sr.
Cristhofer de Bovi Hartinger, inscrito no CPF sob n0. 030.101.839-17, RG n' 8.314.195-6, doravante

denominâdo beneÍiciária da Ata, cuja proposta foi classiÍlcada, observada as especificaçoes, os preços, os
quanlitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e mndiÉes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRI}IEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registm de preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem,

materiais odontológicos ê mêdicamenlos, para suprir as necessidades da Sêcretaria Municipal de Saúde,

conforme especificado no ANEXO 0í, que integra o Edital de Prêgão Elêtrônico N." 35/2022,

independentemente de transcriçã0, O Órgáo Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do

licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até realizar licitação específica para

adquirir um ou mais itens, hipótese êm que, em igualdâdê de mndiçoes, o beneficiário do registro terá

preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art.7o, do Decreto n" 6.906/03.

cúusuLA SEGUNoA - ESpEcrFrcAÇÃo Do oBJETo E pREços REGrsrRADos

ITENS

Lote Item Codigo

do

produto

/servço

DescriSo do produto/serviço Marca do
produto

Unidade

de

medida

Quanlidade Preço

unitário
Preço total

LOTE: 051
- Lote 051

1 4690 AVENTAL CIRURGIC0 cor
branca, manga longa e punho de
Hastex, confeccionado em 100%
polipropileno, medindo 1,40m de

largura por 1,10m de

comprimento, com mangas

longâs de 55 cm de
comprimento, látex no punho e

marrilhos na cintura e no
pescoço, gramatura 309 (pacole

com í0 aventais). lncluindo o
laudo comprobalório de
eficiência de filtração baclerianâ.

CATMAT BRO375O41

SP

ODONTO

BRANCA

PCTE '15,00 2í1 0? 463,95

TOTAL 463,95

ffiá§ffi6'=-*= I
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o prazo de vigência da Ata de -.r:rTo,:H[J,tlttl].,r?i,Xftli[, â contâr da assinatura do mesmo,

com validade e eficácia legal após a publicação do seu extralo no Diário oficial do Município de Nova Santa

Bárbarâ.

cuúsull ouenrA - DA DorAçÃo oRçlmerrÁnn
As despesas decorrentes desta ata conerão poÍ conta da seguinte dotação orçamentária:

cúusull eutHn - DA vALIDADE Dos pREços

A prêsente Atâ dê Registro de Preços terá validâdê de í2 (doze) meses, a conlar da assinatura da mesma,

enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosâ pâra â Administração Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Regisko de Preços, a Prefeitura l\íunicipal de Nova Sânta Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos reÍeridos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Rêgisko de Preços,

podendo fazêJo através de outra licitação quando lulgar conveniente, sem que caiba rêcurso ou indenizaÉo de

qualquer espécie à empresa beneÍlciária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipôteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneficiária, nesle caso, o contrâditório e a ampla deÍesa.

cúusuLA sExIA - Do CANCEIÁMENTO DA ATA DE REG|STRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específco, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado sê tomar, comprovadamente, inexequível em Íunçáo da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fomecedores para cancelamento dos

preços regishados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à AdministraÉo a

Dotaçoes

2022 360 lOe.OOt.O+.TZZ.OOZO.ZOOO o p.3.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2022 750 lOS.OOr.rS.+SZ.OOSO.ZOOA o F.3.9o 3o.oo oo Do Exercício

2022 1660 IOO.OOZ.rZ.aOr.OZrO.ZOrS 103 p.3.e0.30.00.00 Do Exercício

1670 lOO.OOZ.rZ.SOr.OZrO.zOrS2022 104 lS.S.eO.SO.OO.OO Do Exercício

2260 lO6.OOa.rZ.aOS.OZzO.ZOrS2022 103 lr.s.so.eo.oo.oo Do Exercicio

2270 lOO.OOl.rZ.aOS.OZZO.ZOrS2022 104 lr.s.so.ro.oo.oo Do Exercício

2730 lOa.OOr.rO.aOr.OSSO.ZOZ+2022 o F.3.so.3o.oo.oo Do Exercício

2022 2740 lOe.OOr.rO.SOr.OSaO.ZOZ+ 303 Ia.S.SO.3O.OO.OO Do Exercício

2022 2750 lOA.OOr.rO.tOr.O:eO.ZOZ+ 324 la.a.SO.rO.OO.OO Do Exercício

2022 3070 lOe.OOZ.rO.eOr.OaSO.ZOeZ 494 la.r.SO.aO.OO.OO Do Exercício

2022 3150 lOe.OOZ.rO.lOr.O3OO.ZO2A 494 lr.a.SO.eO.OO.OO Do Exercício

,)
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cúusull sÉrmA - DAs oBRtcAçoEs DA BEr{EFtcÉnn Dl lrl
A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- Entregar o produto adjudicado eskitamente de acordo com as especifica@es descritas no Termo de Referência

- ANEXO 0í, bem como no prazo estabelecido e quantitâtivo solicitado pelâ PreÍeitura, responsabilizando-se

inteiramente pela entrega inadequada;

- Manter-se regular (documentaçao obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus referente à entrega dos produtos, tais como, encargos tÍabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, decorÍentes da contÍataÉo do objeto;

cúusuLA onAvA- DAS oBRtcAçôES Do óRGÃo GERENC|ADoR

Constituem obrigações do Órgão Gerenciador:

- Efetuar o pagamento devido nas mndições da legislação Municipal.

- Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a Íiscalização

periódica não implica na aceilaçâo tácita das etapas de enkega de todos os produtos.

- Notificar à Beneficiária da Ata, oconência de eventuais imperÍeiçoes no curso de execução da Ata, fixando

prâzo para a sua coneÉo.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conÍorme a necessidade e disponibilidade orpmentária da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, mm prazo para entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorização de fomecimento emitido pela Prefeitura. Caso a enkega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próxlmo fornecedor classificâdo, cabendo ao licitante

inâdimplente âs sanções previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉchtA. Do LocAL DA ENTREGA

0s produtos deveráo ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Báóara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, Írete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidadês.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

- No caso dos medicamentos com prazo de validade supeÍior â 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente

49{6
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aplicação das penalidades previstas no edital, caso náo aceilas as razões do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- náo aceitar reduzir o preço registrado, na hipôtese deste sê tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicaçâo técnica exigida no processo licitatôrio;

- por razóes de interesse público, devidamente motivadas e lustiÍicadas;
- não cumprir as obriga$es deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- náo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condi@s estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feila pessoalmente ou por correspondência com avrso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que dêram origem ao registro de prêços.
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serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha deconido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos mm prazo de validade igual ou inÍerior a I (um) ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a transcorrer se.la igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha dêmrrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade

inferior aos especifcados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçá0, desde que

exista solicitação prévia da BeneÍiciária da Ata e justificativa expressa do órgáo interessado, caso em que será

formalizado o compromisso de lroca de todo o quantitativo não utilizado.

- A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota Íiscal no alo da enlrega.

- A solicitação de troca e coleta do quantitativo náo utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

- A koca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscal

apresentada deve iníormar que o produto é reÍerente a uma reposição por troca, especiÍicando a nota Íiscal e

empenho de origem.

- 0 prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo Íabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos não corresponder às especiíicaçoes exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição

ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabíveis, correndo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais dêcorrêntes do evento.

CúUSULA DÉCffiA SEGUNDA - Do PAGAMENTo

O pagamênto ocorrerá em alê o 30 (trinta) dias após â entrega dos produtos, mediante apresentação da nota

fiscal acompanhada da cerlidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Íederais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçôes

sociâis prêvistas nas alíneas "a", "b" e "c'do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.2121991, às

contribuiçôes instituídas a tÍtulo de substituição, e às contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgáos citados, a Prefeitura

aguardará a regularização por parte da Benêficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo

que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário.

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N" da conta bancária receptoÍa

do depósito e especificado a quantidade de cada produto êntregue, o número do lote, marca e a data de

validade, sendo ainda obrigatório o preênchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K
das notas fiscais eletrônicas correspondentês. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação

do respectivo arquivo XliL, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica . lr,lF+,

modelo 55.0 Município de Nova Sânta Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valorês

correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitânte vencedora, previstos em

Iei ou nos termos do Pregão Eletrônico n" 3512022. Nenhum pagamento será efetuado a beneÍiciária da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direrto a reajustamenlo de
preços ou a coneçâo monetária.

GúUSULA DÉcmA TERCEIRA - DAS coNDIcoEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela ênhega dos produtos, de amrdo com as especiÍicações constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

4
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A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

- Náo contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata.

- Não veicular publicidade acerca do obieto desta ala, salvo se houver prévia autonzação da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execução da âtâ de registro de preços todas as condi@es dê habilitação e qualiícação

exigidas na licitação.

cúusulA DÉcrMA QUARTA - DAS sANÇôEs ADMTNTSTRATMAS

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo fomecedor no momento da execuÉo da Ata

de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acârretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanÉes:

o Advertência;

e Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado tolal da ata, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula tÍês por cento) por dia de Íomecimento incomplelo ou em alraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da mntrataÉo, além do desconto do

valor conespondente ao Íomecimento náo realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias mnidos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporária do dheito de participar de licitaçáo e de Íornecer à Administraçao Pública,

por prazo de alé 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

deÍesa.

A aplicação das sanÉes previstas nesta Ata náo exclui a possibilidade de aplicação de outras, pÍevistas em Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçâ0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneíciária da Ata,

podendo, entrelanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais san@s cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e altera@es.

Considerar-se-á justificado o atraso no alendimenlo somente nos seguinles casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) mrles Írequentes de energia elétnca e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com maleriais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, fâlta de malêriais e/ou mâo{e{bra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos conlratados diretamenle pelo

Municipio.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs DrspostçoES FtNAts

lntegram está Ata, o edital do Pregáo Eletrônico N" 35/2022 e a propostâ da empresa classiÍicada em ordem

crescente respectivamenle, no ceítame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância

das disposrçóes clnstantes das Leis n" 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçóes pertinenles.
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cúusuu oÉcttirA sExrA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Sáo Jerônimo da Serra - Pr., mm renúncia de qualquer oulro, por mais

privilegiado que seja, para sêrem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaÉo.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinâda pelos

representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ata.

Nova Sânta Bárbara. 0310812022

CRISTHOFER DE BOVI e.'in"ao a" to,." aieit"r po,

HARTTNGER:o3o 1 o t a f illi"jflliifl ii,,,
3917 Dàdos: 2022.04 olr r7:5a:27{roo

CÍisthofer de Bovi Hartinger

Empresa: Protflex Produstos lndustriais Eireli

CNPJ: 09.505.300/0001{5

Beneficiária da Ata

Maria na Carriel

Diretora da Farmácia Municipal- Fiscal responsável pelo acompanhamenlo da ata

Dien

EnÍermeira Padrão - Fiscâl

. L. de Moura

I pelo acompanhamento da ata

za

Secretária Municipal de Saúde - pelo acompanhamento da ala

6
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Claudemir Valério
PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n'4.039.382{ SSP/PR
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.O 95/2022 - PMNSB

REFERENTE Ao pneeÃo elernôHtco No 3s/2022 - PMNSB

4950

o uuNtcipto DE NOVA sarutl aÁnaml, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n" 95.561.080/0001S0, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes,222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste alo por seu Prefeito, Sr. Glaudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conÍormidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decrelo Federal n.o 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, mm
as alteraçóes posteriores, em face da classiÍicaçáo das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNrco N
35/2022, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

materiais de enfermagem, materiais odontológicos e medicamentos, pârâ suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde, oÍerecido pela empresa CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E

HOSPITALARES - ElRELl, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.32.743.24210001$1, con
endereço à Rua Maria Olimpia Jardim,370-8 - CEP: 87309185 - Baino: Jd lzabel, Campo Mourâo/PR, neste ato

representada pela Sra. Dinamara Gasparello Cavalli, inscrita no CPF sob no. 695.940.829-68, RG n'5373927-
0, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta Íoi classiÍicada, observada as especifica@es, os

preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas:

CLÂUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem,

malêriais odontológicos e medicamenlos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

conforme especiÍicado no ANEXO 0í, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.' 35/2022,

independentemente de kanscriçã0. O Órgáo Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do

licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até realizar licitação específica para

adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de mndiçoes, o beneficiário do registro teÉ
preferência, nos termos do art. 15, § 4", da Lei n" 8,666/93, reaÍirmada no art. 70, do Decreto n" 6.906/03.

cúusulA SEGUNDA - ESpEcrFrcAÇÂo Do oBJETo E pREços REGrsrRADos

ITENS

Lote Codigo

do
produto

íserviço

Bescrição do produto/serviço Marca do Unidade

de

medida

Quantidade
unitário

Preço lotal

LOTE: 035
- Lote 035

1 8531 Aminof lina, dosagem: 100

mg, comprimido. CATMAT
8R0267511.

CPR 5.000,00 0,094 470,00

LOTE: '18í

- Lote 181

1 8555 lmipramina, cloridrato,

dosagem: 25 mg, comprimido
CATMAT: BR0267292

CPR 6.000,00 0,30 1.800,00

LOTE: 238
- Lote 238

1 8559 Permanganato de potássio,

dosagem: 100 mg,

comprimido para uso tópico
CATMAT: 8R0327699

ADV FARMA CPR 1.000,00 0,30 300,00

IOIE:252
- Lote 252

1 8356 Rosuvastâtina, composiçáo:

cálcica, concenlrâção: 20 mg,

comprimido. CATMAT
8R0282882.

NEOOUIMIC CPR 3.200,00 0,45 1.440,00

TOTAL 4.0í0,00

ltem

lHnoLnaon

lcRrSTALrA

I
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CLAÚSUU TERCEIRA . DA VGÊNCN

0 prazo de vigêncra da Atâ de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e efúcia legal após a publicaçâo do seu extralo no Diário oficial do Município de Nova Santa

Bárbara.

Dolações

Exercício
da

despesa

Conta da
despesa

programática Fonte de
recurso

Natureza da Grupo da Íonte

2022 JbU 03.001.M.1 22.0070.2006 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 750 05.001.15.452.0090.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1660 06.002.12.361.021 0.201 5 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1670 06.002.12.361.021 0.2015 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2260 06.004.12.365.0270.201 I 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2270 06.004. 1 2.365.0270.201 I 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2730 08.001.10.301.0330.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 2740 08.001.10.301.0330.2024 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2750 08.001.10.301.0330.2024 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3070 08.002,10.301.0350.2027 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 3150 08.002.1 0.301.0360.2028 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

cúusulA QUTNTÂ . OA VALTDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma,

enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os

dêmais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Atâ de Registro de Preços, a Prefeiturâ Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema dê Registro de Preços,

podendo fazêlo atrâvés de outra licitação quando julgar conveniente, sem que cáiba recurso ou indenização de

qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses legâlmente

previstas para tanto, garantidos à beneficiáriâ, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

cúusuLA sExTA - Do CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando náo restarem Íomecedores registrados;

- pelo 0rgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse públim. O Proponente terá o seu regisko de pÍeços

cancelado na Atâ, por intermédio de processo administrativo especÍfic0, assegurado o conlraditório e âmpla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar eslar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos foÍtuitos ou de força
maior;

- o seu preço registrado sê tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de
mercado dos insumos que mmpõem o custo do produto. A solicitação dos Íomecedores para cancelamento dos
preços registrados deverá ser formulada com a antêcêdência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administraçâo a

2
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aplicaÉo das penalidades previstas no edital, caso nâo aceitas as razôes do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condiçáo de habilitação ou qualificaçáo técnica exigida no processo licitatório;

- por razóes de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- náo cumprir as obÍigaÉes deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- náo compareceÍ ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos demnentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condi@s estabelecidas nesta Ata de

RegistÍo de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicaçáo do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por mnespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registÍo de preços.

cúusuLA sÉilMA - DAs oBRTGAçoes ol BereRcÁRÁ DA ATA

A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- Entregar o pÍoduto adjudicado estritamente de acordo com as especifica@es descntas no Termo de ReÍerência

- ANEXO 01, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pela Prefeitura, responsabilizando-se

inteiramente pela entregâ inadequada;

- Manter-se regular (documentação obrigatória nâo poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Regisko de Preços;

- Responder por todo o ônus Íeferenle à entrega dos produtos, tais como, êncargos trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais, decorrentes da contrataçâo do objeto;

cúusulá onAvA - DAs oBRrcAÇÕEs Do óRGÃo GERENCTADoR

Constituem obrigações do Orgão GeÍenciador:

- Efetuar o pagamento devido nas condiçoes da legislação Municipal.

- Acompânhar e fiscalizar a entregâ dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a fscalizaçâo

periódica náo implica nâ âceitação tácitâ das etapas de entrega dê todos os produtos.

- NotiÍicâr à Benefciária da Ata, oconência de eventuais imperfeiçôes no curso de execução da Ata, fxando

prâzo para a sua correção.

CúUSULA NoNA - Do PRAzo DE ENTREGA Do oBJETo

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, mnforme a necessidade e disponibilidade orçamentána da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, mm prazo para entrega dos objetos de até í0 (dez) dias úteis,

conlados a partir da autorizâÉo de fomecimento emitido pela Prefeitura. Caso â êntrega náo seja eÍetivada

nesle prazo, será imediatamente solicitadâ à entrega para o próximo fornecedor classifcado, cabendo ao licitante

inadimplente as sançóes previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉCIMA. Do LocAL DA ENTREGA

0s pÍodutos deverão ser entregue na SecretaÍiâ Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro. frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercâdoria, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE MíNIMA
- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da enlrega somênle

J
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serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos com prazo de vaiidade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles

cujos pÍâzos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventâ por cento) do prazo previsto, ou

seia, que âinda náo tenha demnido í 0% (dez por cento) do prazo de vâlidade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade

inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçá0, desde que

existâ solicitação prévia da Beneficiária da Ata e justificativa expressa do órgão interessado, caso em que será

Íormalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

- A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no alo da entrega.

- A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimênlo do produto.

- A troca deverá ser realizada em alé 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

- No ato da entregâ dê medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscâl

apresentada deve informar que o produto é refêrente a uma reposição poÍ troca, especiÍicando a nota Íiscal e

empenho de ongem.

- 0 prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos náo corresponder às especiÍicaçoes exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituiçáo

ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabíveis, conendo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaiEuer cuslos adicionais decorrentes do evento.

CúUSULA DÉcmA SEGUNDA - Do PAGAMENTo

O pagamênto ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota

Íiscal acompanhada da certidáo expedida conjunlamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários íederais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçôes

sociais previstas nas alíneas "4", "b" e "c'do parágraÍo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21A1991, às

contribuições instituídas a título de substituiçã0, e às contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de

Regularidade de Situaçâo junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura

aguardará a regulârizaçáo por partê da BeneÍiciária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo

que a Prefeitura Municipâl de Novâ Sânta Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário.

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora

do depósito e especificado a quantidade de cada produto entregue, o número do lote, marca e a data de

validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K
das notas fiscais eletrônicas correspondêntes. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação
do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos reÍeridos campos na Nota Fiscal Eletrônica . NF+,
modelo 55. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montanle â pagar os valores

conespondentes a multas, indenizaçôes, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedoÍa, previstos em

lei ou nos termos do Pregâo Elekônim n" 3512022. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçâo fnanceira, sem que isso gere direito a reâjustamento de

preços ou a coneção monetária.

CúUSULA DÉCHA TERCEIRA - oAs coNDIcoEs GERAIS A SERE}I ATENDIDAS

A beneficiária da Ata deverá (áo) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;
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A beneficiáía da Ata ficará obrigada a:

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administraçáo da

Prefeitura Municipal de Nova Santa BárbaÍa.

- Manterem durante a execução da ata dê registro de preços lodas as mndiçoes de habilitação e qualiÍicação

exigidas na licitaçã0.

cúusutÁ DÉoltA QUARTA - DAs sA[çoEs AD[ilNlsrRATlvAs

0 descumpímento total ou parcial das obígações assumidas pelo fomecedor no momenlo da execuçâo da Ata

de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos lêgais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanFes:

o Advertência;

o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0

colocada do ilem em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) pordia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de '100/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrâtação, além do desconto do

valor mnespondente ao fornecimento náo realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensáo temporária do dkeito de participar de licitação e de Íornecer à Adminiskação Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades seÉ assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sanÉes previstas nesta Ata náo exclui a possibilidade de aplicação de ouhas, previstas em Lêi,

inclusive responsabilizaÉo do Íomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importânciâs relativas a multas serâo desconladas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais san@es cabíveis, seiam estas adminislnativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) coÍtes Írequentes de energia elétrica e água;

d) enchenles;

e) impedimento de suprir os serviços mm materiais devido à interrupçáo das vias de acesso às mesmas;

Í) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de matenais e/ou mão{e-obra no mercado;

h) atrasos decoÍÍentes de oukos serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

5

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoírDnsb.or.gov.br - www.nsb.pr.qov.br

cúusulA DÉcffiA eurNTA - DAS DtsposrçoEs F|NArs

lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N" 35/2022 e a proposta da empresa classiÍicada em ordêm

crescente respectrvamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância

das disposiçoes constantes das Leis n0 10520/2002, Lei 8-666/1993 e demais legislaçóes pertinentes.
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cúusull oÉcmA sExrA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possívêis dúvidas oriundas desta licitação.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Órgáo Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo ammpanhamento

da ata.

Nova Santa Bárbar a, 0310812022

t
:.;r;:;fri;;:;;-.;ãr' ' " 9úr

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n'4.039.382{ SSP/PR

DINAMARA GASPARELLO Âíih.do de íom dEn.l pô' D|NÁMARÀ

GÂSPAREILO CÁVÂ1U695944296a
CAVALLI:6959I082968 oàdos:2o2z.os 03 ! 7r3:ra {3.m'

Dinamara Gasparello Cavalli

Empresa: Cavalli Comercio de Produtos Médims e Hospitalares - Eireli

CNPJ: 32.743.2420001-61

Beneficiária da Ata

Maria Joana Carriel

Diretora dâ Farmácia Municipal - Fiscal responsável pelo acompanhamenlo da ata

Dien L. de Moura

Enfermeira Padrão - Fi I p€lo âcompânhamento da atâ

Secretária Municipal de Saúde - Fi pelo ammpanhamento da ata
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ATA DE REG|STRo DE PREÇO N.o 96/2022 - PMNSB

REFERENTE Ao pREGÃo elemôttco N" 35/2022 - pMNsB

cúusull pnmetRA - Do oBJETo

Constitui objeto desta Ata 0 regislro de preços para eventual aquisição de materiais de enÍermagem,

materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

conforme especificado no AilEXO 01, que integrâ o Edital de Pregão Eletrônico N.' 35/2022,

independentemente de transcriçá0. 0 Orgâo Gerenciador náo se obriga a adquirir os produtos relacionados do

licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até reâlizar licitação específica para

adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condi@s, o beneÍiciárjo do registro terá

preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada no art. 70, do Decreto n" 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃo Do oBJETo E PREçoS REGISTRADoS

o prazo de visência da Ata de -*,:,#.tHâtt:ttlH;?1,]lftl*, a contarda assinarura do mesmo,

com validade e eÍicácia legal após a publicação do sêu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Sânta

Bárbara.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro. 8 43. 326ó.8100. ..a - 86.250-000

ITENS

LOTE: 174 -
Lote 174

1

produto

/serviço

8554 Hidralazina, dosagem: 20
mg/ml, soluçâo injetável
ampolas de I ml. CATMAT
8R0268'115

CRISTALIA

CRISTALIA

AIúP 00 5,77 1.731,00

LOTE: 198 -

Lote 198

1 8349 Levomepromazina, dosagem:

25 mg, compÍimido CATMAT:

8R0268í28

CRISTALIA
CRISTALIA

CPR 1.000,00 0,48 480,00

TOTAL 2.211,00

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoírDnsb Dr. gov.br - www.nsb.or.sov.br
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O MUNrcÍPrc DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n" 95.561.080/0001S0, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, representâda neste alo por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portâdor do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o '12312006 e n"
14712014, Lei Federal n." 10.520/2002, Decrelo Federal n;7.89212013 e n' 8.250/2014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal n0 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alleraçoes posteriores, em face da classificação das propostas apÍesentadas no PREGÃo ELEfRÔNrco if
35/2022, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

materiais de enfermagem, maleriais odontológicos e medicâmentos, para suprir âs nêcessidades da Secretaria

Municipal de Saúde, oferecido pela empresa PROLINE MATERIAL HOSPITAI-AR - ElRELl, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob n".32.708.161/0001-20, com endereço à Avenida Roberto Koch, '1553 -

CEP: 86037{10 - Bairro: Aragaç, Londrina/PR, neste ato representada pelo SÍ. Ailton Aparecido da Costa,
inscnto no CPF sob no. 539.089.539{7, CNH n' 00850532975, doravanle denominado beneficiária da Ata, cuja

proposta foi classiÍlcada, observada as especiÍicaçoes, os preços, os quântitativos na licitação supracitada, bem

como as cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas:

1

Lote Ite

m

Desuição do produtolserviço Unidade

de
0uantidade Preço

unitário
Preço total
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cunúsuu eumrn - DA DorAçÃo onçamemÁnn
As despesas decorrentes desta âta conerão por conta da sêguinte dotação orçamenlária

cúusulA eutNTA - DA VALIDADE Dos pREços

A presente Ata de Rêgistro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a conlar da assinatura da mesma,

ênquanto a proposta continuar se mostrando mais vanlajosa para a Administraçáo Pública e satisÍazendo os

demais requisitos da norma, Art.57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto no ô.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipâl dê Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos referidos na Cláusula sêgunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo ÍazêJo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, câncelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o conÍâditório e a ampla deÍesa.

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro, 8 43.3266.8100, Z - 86.250{00
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.plgetlbr - www.nsb.pr.gov.br
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DotaÇóes

360 pS.OOr.O+.TZZ.OOZO.ZOOO o F.3.9o.3o.oo.oo lDo Exercicio2022

2022 750 pS.OOr.rS.+SZ.OOSO.ZOOA o F.3.90.30.00.00 lDo Exercício

2022 1660 lOO.OOZ.rZ.rOr.OZrO.ZOrS 103 lf.g.so.go.oO.oO lDo Exercício

2022 1670 l0O.OOZ.rZ.SOr.OZrO.ZOrS 104 ls.f .go.go.oO.OO lDo Exercicio

2022 2260 IOO.OO+.TZ.SOS.OZZO.ZO,lS 103 le.s.so.so.oo.oo lDo Exercício

2022 2270 IOO.OO+.TZ.SOS.OZZO.ZO,lS 104 le.s.so.ao.oo.oo lDo Exercício

2022 2730 lOA.OOr.rO.tOr.OltO.ZOZ4 0 F.3.9o.3o.oo.oo lDo Exercício

2022 2740 loa.OOr.rO.eOr.OSSO.ZOZI 303 lf.r.so.eo.oo.oo lDo Exercício

2022 2750 loa.oor.ro.ror.orm.zoz+ 324 ls.s.so.fo.oo.oo lDo Exercício

2022 3070 loa.ooz.ro.sor.orso.zozz 494 ls.f.sO.rO.OO.OO lDo Exercício

2022 3150 lOa.OOZ.rO.SOr.OSOO.ZOza 494 lr.s.so.eo.oo.oo lDo Exercício

Exercício §onta da lFuncional programática lFonte de §atureza da despesa lGrupo da fonte

la F".p"* | lrecurso I I
jespesa I I I I I

CúUSULA SEXTA. DO CANGELAMENTO DAATA DE REGISTRo DE PREÇos

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela AdministraÉo:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores regishados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracteÍizado o interesse públim. O Proponente terá o seu registro de preços

câncelado na Ata, por intermédio de processo administraüvo específic0, assegurado o mntraditório e ampla

defêsa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se lomar, mmprovadamente, inexequivel em função da elevâçáo dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicaÉo das penalidades pÍevistas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- náo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condiçâo de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licilatório;
- por razões de interêsse público, devidamenle motivadas e justificadas;

2
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- não cumprir as obrigaçoes deconentês desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a reürar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condi@s estabelecidas nesta Ala de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A mmunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos âutos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLA sÉnMA - DAS oBRrcAçôEs DA BENEFTGÁRÁ oA ATA

A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- Enlregar o produto adjudicado estritamenle de acordo com as especiÍicaçóes descntas no Termo de Referência

- ANEXO 01, bem mmo no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pela Prefeitura, responsabilizando-se

inteiramente pela entrega inadequada;

- Manter-se regular (documentação obrigatória náo poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Prêços;

- Responder por todo o ônus referente à enlrega dos produtos, tais como, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, deconentes da contratação do ob.ieto;

cúusulA oÍTAvA - DAS oBRTGAçoEs Do óRGÃo GERENCTADoR

Constituem obÍigaçoes do Orgão Gerenciador:

- Efetuar o pagamento devido nas condições da legislação Municipal.

- Acompanhar e Íiscalizar a entrega dos materiais/produlos em todas as suas etapas, sendo que a Íiscalização

periódica não implica na aceitação tácita das etapas de entrega de todos os produtos.

- Notificar à Beneficiária da Ata, oconência de eventuais imperfei@es no curso de execução da Ata, fixando

prazo para a sua coÍeção.

CúUSULA NONA - DO PRÂZO DE EI'ITREGA DO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conÍorme a necessidade e disponibilidade orçamentána da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com pÍazo paru entrega dos objetos de até '10 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorização de Íomecimento emitido pela PreÍeitura. Caso a entrega nâo seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as san@es preüstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉGIMA - Do LocAL DA ENTREGA

Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Municipio isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉOilA PRI}IEIRA - DA GARANTIA E VALIDÂoE M|NIMA

- No caso dos medicamenlos com prazo de vâlidade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transconer seja igual ou supenor a 80% (oitenta por cento) do
prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha deconido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamenlos com prazo de validade igual ou inferior a I (um) ano, somente serão aceilos aqueles

cujos prazos de validade a transcoÍrer seja igual ou supenor a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha demnido í0% (dez por cento) do prazo de vâlidade.

4958
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cúusuu oÉomA TERcETRA - DAs coNDrcôEs cERArs A sEREM ATENDTDAS

A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inlerra responsabilidade pela enhega dos produtos, de acoÍdo com as especificações constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A benefciária da Ata fcará obrigada a:

- Nâo contratar servidor pertencente ao quadro da PreÍeitura, durante a vigência desta ata.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorizaçáo da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Báóara.
- Manterem durante a execuÉo da ata de registro de preços todas as condi@es de habilitação e qualiÍicação

4
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- A Secretaria Municipâl de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade

inferior aos espêcificâdos nos itens ânterioÍes, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0, desde que

exisla solicitação prévia da Beneficiária da Ata e justiícativa expressa do órgão interessado, caso em que será

formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo náo utilizado.

- A carta de comprometimênto de troca deverá ammpanhar a nota fiscal no âto dâ entrega.

- A solicitação de trocâ e mleta do quantitativo não utilizado será realizada pela SecÍetaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

- A lroca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias apôs a solicitaçá0.

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscal

apresentada deve inÍormar que o produto é referente a uma reposição por troca, especiícando a nota fiscal e

empenho de origem.

- 0 prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Codigo de DeÍesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece estê. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos não conesponder às especiÍica@es exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição

ou adequaçóes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabíveis, conendo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do evenlo.

CúUSULA oÉcmA SEGUNDA - Do PAGA}IENTo

O pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a enlrega dos produtos, mediante apresentaÉo da nota

fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a lodos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas do parágrafo único do artigo 1'1 da Lei Federal n.0 8.2121991, às

contribuiçôes instituídas a título de substituição, e às contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na exislência de débitos junto aos órgâos citados, a PreÍeitura

aguardará a regularização por parte da BeneÍiciária da Ala, iniciando-se novo prazo para o pagamenlo. Sendo

que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário.

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N" da conta bancária rêceptora

do depósito e especificado a quantidade de cada produto entregue, o número do lote, marca e a data de

validade, sendo ainda obrigatório o prêenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K

dâs notâs Íiscâis êletrônicas conêspondentês. 0 Íomecedor deverá comprovar, mediante apresentação

do respectivo arquivo XML, o preenchimênto dos referidos campos na Notâ Fiscal Eletrônica . NF+,

modelo 55. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

mnespondentes a muttas, indenizaçóes, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregáo Eletrônico n' 3512022. Nenhum pagamento será efetuado a beneÍiciária da Ata

enquanlo pendente de liquidação qualquer obrigaçâo financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços ou a correção monetária.
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exigidas na licitaçã0.

cúusuu oÉctul euARÍA - DAs sANÇôEs ADMTNTSTRATMAS

O descumpÍimento total ou parcial das obrigaioes assumidas pelo fomecedor no momenlo da execução da Ata

de Registro de Preços, a nâo entrega dos produtos no prazo estipulado sem justiicativa aceita pelo órgão ou

entidade usuáía, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulalivamente. nas seguintes sançoes:

o Advertência;

. Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.o

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atrâso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o vâlor estimado da contrataçã0, além do desconto do

valor mnespondente ao fomecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão tempoÉria do direito de participar de licitação e de fomecer à Administraçáo Pública,

poÍ prazo de até 05 (cinm) anos;

Em qualquer hipótese de aplicaÉo dê penalidades será assegurado ao Íomecedor o contraditório e ampla

deÍesa.

A aplicação das sanÉes previstas nesta Ala náo exclui a possibilidade de aplicação dê outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas seráo descontadas dos pagamentos a seÍem eÍetuados à beneficiária da Ata,

podendo, entretânto, confome o caso processar-se a cobranp judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançoes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterâções.

Considerar-se-á justificado o atraso no âtendimênto somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes Írequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de supnr os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

fl acréscimos de volumes ou modificaçoês substanciais nos mâteriais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão{e{bra no mercado;

h) atrasos demrÍentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contrâtados diretamênte pelo

Município.

cúusuLA DÉctMA eutNTA - DAS DlspostçoES FtNAts

lntêgram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 3512022 e a proposta da empresa classificada em ordem

crescente respeclivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância

das disposiçoes constantes das Leis n' 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçôes pertinentes.

CLAUSULA DECIMA SEXTA. OO FORO

Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que sela, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que dêpois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ala.

5

4960

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250400
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br



l*i.i NOVA SANTA BARBARA
esreoo oo plReuÁ

Nova Santa Bárbar a, 0310812022.

ãl

4961

o§,o

Claudemir Valério
PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n'4.039.382{ SSP/PR

AtLroN ApAREctDo l',ijã,Íilil?ãBJsitd 
por

DA cosrA:53e08e53987

cosrA:53g0gg53gg7 Dados: 2022 08'04 15:31:1 1

Ailton Aparccido da Costa

Empresa: Proline Mâterial Hospitalar - Eireli

CNPJ: 32.708.16'l/0001-20

BeneÍlciária da Ata

Maria Joana Carriel

Diretora dâ Farmácia Municipal- Fiscal rêsponsável pelo acompanhamenlo da ala

Dien . L. de ltlloura

Enfermeira Padrão - Fiscal I pelo acompanhamento da ata

ouza

Secretária Municipal de Saúde - F sável pelo ammpanhamento da ata
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N.0 97/2022 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 35'2022 - PMNSB

CúUSUI.A PRIMEIRA. OO OBJETO

Conslitui objeto desta Ata o registro de preços para evenlual aquisição de materiais de enfermagem,

materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidadês dâ Sêcrêtaria Municipal de Saúde,

conforme especificado no ANEXO 0í, que integra o Edital de PrEgão Eletrônico N.' 35/2022,

independentemente de kanscriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do

licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANÊXO 0í, podendo até rêalizar licitação especíÍica para

adquirir um ou mâis itens, hipótese em que, em igualdade de condiçoes, o beneÍlciário do rêgistro terá

preÍerência, nos termos do art. 15, § 4", da Lei n0 8.666/93, reafirmada no arl.7o, do Decreto n" 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAçÃo Do oBJETo E PREços REGISTRADoS

CLÂÚSULA TERCEIRA - DAvGÊNcA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eficácia legal após a publicaçáo do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Báôara.

ITENS

Lote Codigo

do
produto

fserviço

Descdçâo do produto/serviço Marca do
produto

Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário
Preço total

lOÍÉ:212
- Lole 212

1
.E 1E MASCARA CIRURGICA tipo:não

tecido,3

camadas,pregashorizontais,atóxi
ca, tipo Íixaçáo:com elástico,

características adicionais:clip
nasal êmbutido,hipoalergênica,
tipo uso:descartável. Caixa com

50 máscaras. CATMAT 0341923

PROPRI

o
MASCAR

CX 1.750,00 5.24 9.170,00

TOTAL 9.'t70,00

*
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O MUNrcíHO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n" 95.561.080/000'1S0, com sede na Rua Walíredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-'10, doÍâvânte

denominado órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.520/2002, Decreto Federal n." 7.89212013 e n' 8.250/2014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que muber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, mm

as alteraçóes postenores, em Íace da classificação das propostas apresentadas no PREGAO ELETRONICO N"

35/2022, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

materiais de enfermagem, materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde, oferecido pela empresa M. TESTA CONFECCAO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob n'. 23.829.339/0001{9, mm endereço à Avenida Genei Uehara, 1263 - CEP: 87203196 - Baino:

Nova ltália, Cianorte/PR, neste ato representada pela SÍa. llarina Testa. inscrita no CPF sob no. 064.458.499-

89, RG n' 95359833, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, obseNada as

especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçóes abaixo

estabelecidas:

I
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Dotaçóes

Exercicio

despesa

Conta da

despesa

lrunclonat 

programática Fonte de

recur§o

Natureza da despesa Grupo da lonte

2022 360 lOS.OOr.O+.TZZ.OOZO.ZOOO 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 750 lOS.OOr.rS.+SZ.OOSO.ZOOA 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 1660 IOO.OOZ.rZ.SOr.OZrO.ZO1S 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1670 106.OOZ.rZ.eOr.OZrO.ZOrS 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2260 IOO.OOa.TZ.SOS.OZZO.ZOTS 103 3,3.90.30.00.00 Do Exercício

2422 2270 IOO.OO+.rZ.aOS.OZZO.ZOrS 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2730 lOa.OOr.rO.SOt.OS3O.ZOZ4 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2740 IOA.OOr.rO.SOt.OeSO.ZOZ4 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2750 lOA.OOr rO.aOr.OaaO.ZOZ+ 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3070 pe.ooz.ro.sor.orso.zozz 494 3.3.90,30.00.00 Do Exercicio

2022 3150 pe.OOZ.rO.SOr.O:OO.ZOZa 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

cúusulA QU|NTA. DA VALTDADE DOS PREçOS

A prêsentê Atâ dê Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses! a contar da assinatura da mesma,

enquanto â proposta continuar se mostrando mais vanta,iosâ pâra a Administraçâo Pública e saüsfazendo os

demais requisitos da norma, Art.57, § 4" da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos refendos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Regisüo de Preços,

podendo fâzê-lo através de outra licitaçáo quando julgar conveniente, sêm que caiba recurso ou indenizaçáo de
qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses legalmente

pÍevistas parâ tanto, garantrdos à beneficiária, neste caso, o conÍaditório e a ampla deÍesa.

i:t-,.,

PREFEITURA I\4UNICI PAL

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

As despesas deconentes desta ata conerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

cúusuLA sExTA - Do GANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administraçáo:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem Íomecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o inleresse público. O Proponente terá o seu registro de preços

câncelado na Ala, por intermédio de processo administrativo específic0, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- mmprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos Íortuitos ou de Íorça

maiorl

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em funÉo da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fomecedores para cancelamento dos
preços registrados deverá ser Íormulada mm a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstâs no edital, câso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gêrenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço regishado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitaçao ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razôes de interesse públim, devidamente motivadas e lustificadas;

2
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- náo cumprir as obrigaçoes decorrentes desta Ata dê Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo eslabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Regisko

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por mrrespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

mmprovante aos autos que deram origem ao regislro de preços.

CúUSULA SÉNMA - DAS OBRIGAçOES DA BENEFICÉR|A DA ATA

A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- Entregar o pÍoduto adjudicado estritamente de acordo com as especifica@es descritas no Termo de Referência

- ANEXo 01, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pela Prefeitura, responsabilizando-se

inleiramente pela entrega inadequada;

- Manter-se regular (documentaçáo obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus referente à enkega dos produtos, tais mmo, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, decorrentes dâ contrâtâção do objeto;

cúusulA orrAvA - DAS oBRTGAçôES Do óRGÃo GERENCTADoR

Constituem obrigaçoes do Órgão Gerenciador:

- Efetuar o pagamento dêvido nas condiçôes da legislação Municipal.

- Acompanhar e Íiscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a Íiscalização

periódica náo implica na aceitâção tácita das etapas de entrega de todos os produtos.

- Notificar à Beneficiária da Ata, oconência de eventuais imperfeições no curso de execução da Ata, fixando

prazo para a sua correção.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com prazo parâ entrega dos objetos de até '10 (dez) dias úteis,

conlados â partir da autorização de fomecimênto emitido pelâ Prefeitura. Câso â entrega não seja eÍetivada

neste prazo, será imedialamente solicitada à enhega para o próximo fomecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislação e neste editâ|.

CúUSULA DÉCHA - Do LocAL DA ENTREGA

0s pÍodutos deverão ser entrêgue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro. frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Municipio isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE MiNIMA
- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasiáo da entrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transconêr seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha deconido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos mm prazo de validade igual ou inÍerior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha deconido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

J
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- A Secretaria Municipal de Saúde se resêrvâ o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade

inÍenor aos especificados nos itens anterioÍes, ressalvados os casos de interesse da Administração, desde que

exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e justificativa expressa do órgão interessado, caso em que será

formalizado o compromisso de troca de lodo o quantitativo não utilizado.

- A carta de mmprometimento de trocâ deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entregâ.

- A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de SaÚde

60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

- A lroca deverá ser realizada em alé 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscal

apresentada deve informar que o produto é referente a uma reposiçâo por troca, especificando a nota fiscal e

empenho de origem.

- 0 prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Sê â quantidade e/ou qualidade dos

mesmos náo corÍesponder às especiÍica@s exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituiçáo

ou adequaioes, no prazo máximo de 05 (cinm) dias conidos, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades

câbiveis, conendo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais deconentes do evento.

CúUSULA DÉcmA SEGUNDA - OO PAGAMENTO

0 pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota

fiscal acompanhada da certidão expedida mnjuntamente pêla Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributáÍios relativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas do parágraÍo único do artigo 11 da Lei Federal n.0 8.2'121991, às

contribuiçóes instituídas a título de substituição, e às mntribui@es devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura

aguardará a regularizaÉo por parle da Beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo

que a PÍefeitura lVlunicipal de Nova Santa Bárbara Íará o devido pagamento mediante depósito bancário.

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora

do depósito e especiÍicado a quantidade de cada produto êntrcguê, o número do lotê, marca e a data de

validade, sendo ainda obdgatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K

das notas fiscais eletrônicas correspondentes. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação

do respectivo arquivo XilL, o preenchimento dos reÍeridos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF+,
modelo 55. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montanle a pagar os valores

corÍespondenles a multas, indenizaçoes, encargos, tributos, elc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Elekônico n" 3512022. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata

enquanlo pendente de liquidaÉo qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou a coneção monetária.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRÂ - DAS coNDIcÕEs GERÂIS A sEREI'I ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo mm as especificaçoes conslantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva pÍoposta;

A beneíciáíiâ da Ata ficará obrigada a:

- Náo contratar seívidor pertencenle ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ala.
- Náo veicular publicidade acerca do objeto desta ala, salvo se houver prévia autorizaçáo da Administração da
Prefeilura Municipal de Nova Santa Báóara.
- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condiges de habilitação e qualiÍicação
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exigidas na licitação

cúusut-l oÉctuA QUARTA - DAS selçÔes noun§TRArfvAs
O descumprimento total ou pârciâl das obrigaçôes assumidas pelo fornecedor no monênto da execução da Ata

de Registro de Preços, â não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justiÍicaiiva aceita pelo órgão ou

acanetar, isolada ou

ll câso de recusa do 1.o

pleto ou em atraso, até o

bá0, além do desconto do

fcothida no prazo máximo

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá]

cumulativamente, nas seguintes sançoes:

o Advertência;

. Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor esümado total da ata, eÍl

mlocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,30/o (zero vírgula tÍês por cento) por dia de fomecimento inco(

máximo de 100/o (dez por cento), incidentês sobre o valor estimado da contrata

valor correspondenle ao ÍoÍnecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, rt

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitaÉo e de fomecer

por prazo de até 05 (cinm) anos;

Administração Pública,

Em qualquer hipótese de aplicaçáo de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

deÍesa.

A aplicaÇão das san@es previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive rêsponsâbilização do Íornecedor por eventuâis perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadâs dos pagamenlos a serem efetuados à beneÍiciária da Ata,

podendo, entrelanlo, conforme o caso processar-se a cobrança.judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanfoes cabiveis, sejam estas administraüvas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes Írequentes de energia elétrica e água;

d)enchentes;

e) rmpedimento de suprir os serviços mm materiais devido à rntenupção das vias de acesso às mesmas;

Í) acréscimos de volumes ou modifica@s substânciais nos materiais;

g) escassez, falta de matenais e/ou mãodeobra no mercado;

h) atrasos demnentes de outros serviços e/ou instalaÉo inerentes aos termos contratados direlamente pelo

Município.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100. l,:( - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - tr - E-mail - licitacao l't r - www.nsb.pr.gov.br

cúusuLA DÉciliA eurNTA. DAs DtspostçoEs FtNAts

lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 3512022 ê â propostâ da empresâ classiÍicada em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado.0s casos omissos serão resolvidos com observância

das disposições constantes das Leis n0 10520/2002, Lei 8.66ô/1993 e demais legislaçôes pertinentes.

CúUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo
Fica eleito o foÍo da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas oriundas desta licitaÉo.
E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ala, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamenlo

da ata.
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Novâ Sânta Bárbar a, 031 0812022

4967NOVA SANTA BARBARA

-{
oM

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382{ SSP/PR

Âssinàdo de Íormà digitalPorMM lE5l,. 
TEsrA coNFEccAo:23829339oo0r09

CONFECCAO:23829339000109 D;dos:2022.m.03 20:lo:17 {3,00,

Marina Testa

Empresa: M. Testa Confecçâo

CNPJ: 23.829.339/0001{9

Beneficiária da Ata

líaria Joana Caniel

Diretora da FaÍmácia Municipal - Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

Die n L. de Moura

Enfermeira Padrão - Fiscal nsável pelo acompanhamento da ata

Souza

Secretária Municipal de Saúde - nsável pelo ammpanhamento da ata
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ATA 0E REG|STRo DE PREço N.o 98/2022 - PMNSB

REFERENTE Ao pneeÃo eurnôHtco N" 3s/2022 - pMNSB

O ltlUtltCíptO DE NOVA SANil eÁnelRA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n0 95.56'1.080/000160, com sede na Rua WatÍredo Bittenmurt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Báóara - Paraná, CEP - 86250{00, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-í0, doravante

denominado 0rgão Gerenciador, êm conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei FedeÍal n." 10.52012002, Decreto Federal n." 7.89A2ü3 e n" 8.250/2014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que muber, a Lei Federal no 8.666, de 21 dejunho de 1993, mm
as alterações posteriores, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGAO ELEIRONICO N"

35/2022, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços paÍa eventual aquisição de

maleriais de enfermagem, maleriais odontológicos e medicamentos, pâra suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde, oÍerecido pela empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/4, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob n".05.9'12.018/0001-83, com endereço à Rua Brescia - 184 - CEP: 83413575 -

Baino: Mauá, Colombo/PR, neste ato representada pelo Sr. Ricardo da Conceição, inscrjto no CPF sob no.

026.439.ô59S5, RG n' 6205280-5, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta Íoi classificada,

observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e

mndiçôes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIilIEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem,

materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da SêcÍêlaria Municipal de Saúde,

conforme especificado no ANEXO 0í, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.' 35/2022,

independentemênte de transcriçáo. O Órgão Gerenciador náo se obriga a adquirir os produtos relacionados do

licitânte vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até realizar licitaÉo específrca para

adquinr um ou mais itens, hipótese em que, êm igualdâde de condiçoes, o beneficiáno do registro terá

preferência, nos termos do aÍt. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reaírmada no art.70, do Decreto n" 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO OO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

4968

ITENS

LOTE: 092
- Lote 092

1 8537 Citalopram, dosagem: 20

mg, comprimido. CATMAT
8R0272903.

lcralopnn

lr,,r 

zouc
CPR 6.000,00 0,142 852,00

LOTE: 126
- Lote 126

1 8235 Esomeprazol magnésio 40mg
comprimido revestido de
liberação prolongada.

CATMAT: BR04ô0948.

ESOI\,1EPRA

zoL 40r\4G

CPR 2.500,00 3,38 8.450,00

LOTE: 215
- Lote 215

1 9605 Montelucaste de sódio 10m9,

comprimido revestido.

CATMAT: 8R0276271.

Itvtorurcruc

fsre 
ror',re

CPR 1.000,00 0,31 310,00

1,005 603,00LOTE: 226
- Lote 226

1 8353 Oxcarbazepina, dosagem:
300 mg, comprimido.
CATMAT: 8R0273257

loxcARBAZ
Eprrul

lsoouo

CPR 600,00

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoíqnsb.or.gov.br - www.nsb.pr.eov.br
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Preço total

I



i*irr NOVA SANTA BARBARA
.. ÉE= rstloo oo panelÁ

cllúsull eulnrl - ol ooraçÃo oRçAMENTÁRA

As despesas decorrentes desla ala correrão por conta da seguinte dotaÉo orçamentária

0otações

Exercicio
da

despesa

Conta da
despesa

lruncronat

programática Fonte de
recur§0

Natureza da despesa Grupo da Íonte

2022 360 lOS.OOr.O+.TZZ.OOZO.ZOOO 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 750 lOS.OOr.rS.+SZ.OOSO.ZOOa 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1660 IOO.OOZ.rZ.aOr.OZrO.ZO1S 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 1670 loo.ooz.r z.sor .ozr o.zor s 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2260 IOO.OO+.rZ.eOS.OZZO.ZOrS 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

)n)) 2270 IOO.OO+.TZ.SOS.OZZO.ZO,lS 104 3.3,90.30.00.00 Do Exercício

2022 2730 lOa.OOr.rO.SOr.OSaO.ZOZ+ 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2740 lOa.OOr.rO.SOr.OeaO.ZOZ+ 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2750 loa.oor.ro.aor.oeso.zoz+ 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3070 loa.ooz.ro.eor,oaso.zozz 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3150 lOA.OOZ.rO.aOr.OSOO.ZOZa 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CúUSULA QUINTA . DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) mesês, â mntar dâ âssinatura da mesma,

enquanto â proposta mntinuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisÍazendo os

demais requisitos da norma, Art.57, § 4" da Lei 8.ô66/93 e Arl.4 do Decreto no 6.90ô/03. Durante o prazo de

validade desla Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Sanla Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos reíeridos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo Íazêio através de outra licitaçáo quando julgar mnveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CúUSULA SEXTA . DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automalicamente:

- por decurso de pÍazo de vigência;

- quando náo reslarem Íomecedores registrados;

- pelo Orgão GerenciadoÍ, quândo caracterizado o interêsse públim. O Propónente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específim, assegurado o mntraditóno e ampla

defesa:

A pedido, quando:

2
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LOTE: 240
- Lolê 240

1 8354 Pregabalina, dosagem: 150

mg, comprimido. CATMAT:

8R0392í 11

INSIT 150MG CPR 2.000,00 0,58 r.160,00

TOTAL I 1.375,00

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoí@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.sov.br

PREFEITURA N4UNICIPAL

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VrcÊNCÁ

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eficácia legal apos a publicação do seu extralo no Diário Ofcial do Município de Nova Santa

Bárbara.
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- mmprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de Íorp
maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada com a anlecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Adminishação a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razôes do pedido.

- por iniciativa do Órgáo Gerenciador, quando a vencedora:

- náo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigaçoes demnentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro

de Preços;

- c,aracleizada qualquer hipotese de inexecuqáo total ou parcial das condi@s estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovantê aos âutos que deram origem ao regisho de preços.

cúusul-A síhrÂ - DAs oBRrcAçoEs DA BENEFrcúRn DA ATA

A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- EnÍegar o produto adjudicado estritamente dê acordo com as especificaçõês descritâs no Termo de ReÍerência

- ANEXO 01, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pela Prefeitura, responsabilizando-se

inteiramente pela entrega inadequada;

- Manter-se regular (documentação obrigatóriâ não poderá estar vêncida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus reÍerente à entrega dos produtos, tais como, encargos trabâlhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais, deconentes da contrataqão do objeto;

cúusuLA orrAvA - DAS oBRTGAçÕES Do óRGÃo GERENCTADoR

Constituem obrigâÉes do Órgão Gerenciador:

- EÍeluar o pagamento devido nas condiçoes da legislâção Municipal.

- Ammpanhar e Íscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a Íiscalização

periodica náo implica na aceitação tácita das etapas de entÍega de todos os produtos.

- NotiÍicar à Beneficiária da Ata, oconência de eventuais imperÍeições no curso de execução da Ata, fxando
prazo para a sua conêçâo.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, mnforme a necessidade e disponibilidade orçamenlána da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, mm pÍazo paÍa entrega dos objetos de até '10 (dez) dias úteis,
contados a partir da autorização de Íomecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificâdo, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislação e neste êditâI.

CúUSULA DÉCIMA. DO LoCAL DA ENTREGA

0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

4970

J
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S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor dâ mercadoria, Íicando o l\.4unicípio isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉCil,A PRIMEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE MíNmA
- No caso dos medicamentos com prazo de validade supeíor a 'l (um) ano, por ocasiáo da entrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transconer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda náo tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de vâlidade.

- No caso de medicamentos mm prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a tÍanscoÍTer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda nâo tenha deconido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade

inferior aos especificados nos itens anteriores, ressâlvados os casos de interesse da AdministraÉo, desde que

exista solicitaçáo prévia da BeneÍiciária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em que será

formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

- A carta de comprometimenlo de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.

- A solicitaçáo de troca e coleta do quantitativo nâo utilizado seá 'ealizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimento do produlo.

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação.

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carla de comprometimento de troca, a nota Íiscal

apresentada deve informar que o produto é reÍerente a uma reposição por troca, especiÍicando a nota fiscal e

empenho de origem.

- O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo eslabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo fabricãntê seja maior, prevalece este. Sê â quantidâdê e/ou quâlidade dos

mesmos não coÍTesponder às especifca@ês exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição

ou adequaçóês, no prâzo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sêm prejuízo da aplicação das penalidades

cabíveis, correndo às expensas da BeneÍiciária da Ata quâisquer custos âdicionais decorrentes do evenlo.

cúusULA DÉCIMA SEGUNDA - Oo PAGAMENTo

0 pagamento ocorrerá em até o 30 (kinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota

Íiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoriâ-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Divida Ativa da União (DAU) por êlâs administrados, inclusive os cÍéditos tributários relativos às contribuiçoes

sociais previstas nas alíneas "a", "b" ê "c'do parágrafo únim do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.2121991, às

contribuições instituídas a título de substituiÉo, e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de

Regularidade de Situaçâo junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura

aguardará a regularizaçâo por parte da Beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pâgamento. Sendo

que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito banúrio.

Na Notâ Fiscal Eletrônica devêÍá constar o nome do banco, agência e o N' da conta bancária rêcêptoÍa

do depósito e especificado a quantidade de cada prodúo entregue, o número do lole, marca e a data de

validadê, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K

das notas fiscais eletrônicas corÍespondentês, O fomecedor deverá comprovar, mediante apresentação

do respectivo arquivo XIúL, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscâl Eletrônica - NF+,

modelo 55. O Municipio de Nova Sanla Báôara poderá deduzir do montante a pagar os valores

mrrespondentes a multas, indenizaçÕes, encargos, lribulos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n" 3512022. Nenhum pagamento será eÍetuado a benefrciária da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçáo financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços ou a correçáo monetária.

4
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cúusuu oÉcttitA QUARTA - DAs sANÇôEs ADMtNtsrRATtvAs

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo esüpulado sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente. nas seguintes sanções:

. Advertência;

o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,30/o (zero vírgulâ três por cento) por dia de Íornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de í 00/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do

valor correspondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administraçáo Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de pênalidades será assegurado ao fomecedor o contrâditório e ampla

defesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsâbilização do fomecedor por eventuâis perdas e danos causados à Administrâção.

As importâncias relativas a multâs serão descontadas dos pâgamentos a serem efetuados à beneíciária da Ata,

podendo, enhetanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmênte.

As penâlidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançóes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atêndimento somente nos sêguintes casos:

a)greves;

b) êpidemiâs;

c) mrtes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupçáo das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos matêíais;

g) escassez, íalta de matenais e/ou mão-de{bra no mercado;

h) atrâsos demnentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos lermos contratados diretamente pelo

Município.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitacaoí4nsb.pr.gov.br - wvry.nsb.pr.gov.b

CúUSULA DÉCHA TERGEIRA - DAs coNDIcÔEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às sêguintês exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de amrdo com as especiÍicações conslanles do

presentê Edital e Anêxos, bem como da respectiva proposta;

A beneficiáía da Ata ficará obrigada a:

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata.

- Não veicular publicidade âcerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Báóara.
- Manterem durante a execução da ata de registro de preços lodas as condições de habilitação e qualiÍicação

exigidas na licitaçáo.

5
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cúusuu oÉcruA ourNTA - DAs DrsposrçoEs FrNAts

lntegrâm está Atâ, o editâl do Pregão EletÍônico No 3512022 e â proposta da empresa classificada em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância

das disposições constantes das Leis no 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçôes pertinentes.

cúusull oÉcnrA sExrA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer oulro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente âta, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Ôrgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ata.

Nova Santa Bárbar a, 031 0812022.

{
olaio

Glaudemir Valério
PreÍeito Municipal - Autoridade Compelente

RG n" 4.039.382{ SSP/PR

RrcÂRDo DÂ ffi§**j*
CONCÊKAO:02643 .oll(Ir@836s
965965

Ricardo da Gonceiçáo

Empresa: Merco Soluçóes em Saúde S/A

CNPJ: 05.912.018/0001t3

Benefrciária da Ata

Maria Joana Carriel

Diretora da Farmácia Municipal - Fiscal responsável pelo acompanhamento da ala

Dien . L. de Moura

Enfermeira Padrão - Fisca ponsável pelo acompanhamento da ala

6
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Souza

Secretária Municipal de Sâúde - I pelo acompanhamento da ata

7

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsbg€oy.bt - www.nsb.or.gov.br

I



l*r.
.lr !-

PREFBTURA IúUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 0 - i9?5
ESIADO Do PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREçO N.O 99/2022 - PMNSB

REFERENTE Ao pneeÃo eurnôuco No 35t2022 - PMNSB

O uUtrcÍpD DE NOVA SANTA BÁRBARÂ, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/000160, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenko, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, representada neste alo por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, êm conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.0 10.52012002, Decreto Federal n." 7.89212013 e n' 8.250/2014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, mm

as alteraçóes posteriores, em face da classiÍicaçâo das propostas apresentadas no PREGAO ELETRONICO N0

35/2022, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

materiais de enÍermagem, mâteíiâis odontológicos e medicâmentos, para suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde, oferecido pela empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscnta no CNPJ sob n". 81.706.251/0001-98, com

endereço à Rua ProÍessor Leonidas Ferreira da Costa, 847 - CEP: 80220410 - Bairro: Parolin, Curitiba/PR, neste

ato representada pela Sra. Sirlei Terezinha Zambrin, inscrila no CPF sob n0. 457.063.879-15, RG n' 3104í201,

doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta Íoi classificada, observada as especificações, os

preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiÉes abaixo estabelecidas:

CúUSUI.A PRI}IEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para evenlual aquisição de materiais de enfermagem,

materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

conforme especiÍicado no ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.' 35/2022,

independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do

licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação especííica para

adquirir um ou mais itens, hipótese em quê, em igualdade de condiçôes, o beneficiário do registro teÍá

preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reaÍirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREçOS REGISTRADOS

OTE: 034

Lote 034

'I 28 broxol, composiçâo; sal ÍULAB R 00 87 50

oridrato, dosagem QTRAT /
mg/ml, xarope, Írasco 100 38410023029

. CATMAT: 8R0446264, 1

LOTE: 088
- Lote 088

1 8989 Cianocobalamina dosagem:

Smg + piridoxina 100m9 +

Tiamina 100m9,

comprimido. CATMAT:
BR02708í3

ARESE

NEVRIX /
158190008002
0

CPR 3.000,00 2,352 7.056,00

LOTE: 151

- Lote 151

1 9600 Flumazenil, dosagem: 0,1

mg/mL, solução injetável,

ampola 5ml. CATMAT:

8R0268510U0013 /
8R0268510

UNIAO

QUíMrcA
GENERICO /
104971326001
Â

AMP 200,00 9,60 1.920,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro. 8 43.3266.8100. ,Z - 86.250400
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ITENS

Lote Item Código

Co

produto
fservi@

Desoigo do
produtolserviço

Marca do
produto

Unidade

Ce

medida

Ouanlidade Preço

unitário

Preço lotal

I
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cuúsuu rcncem. ol vrcÊttcn
0 prazo de úgência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a @ntar da assinatura do mesmo,

mm validade e efrúcia legal apos a publicaçáo do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA OUARTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRn

As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orpmentária:

oz poo [soor o+r zzoozo.zooo la3so30Jo oo Do Exercício

2022 IZSO lOS.OOr.rS.+SZ.OOSO.ZOOa o p,3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 IrOOO lOO.OOZ.rZ.SOr.OZrO.ZO1S 103 la.s.so.so.oo.oo Do Exercício

2022 lrozo po.ooz.rz.ror.0zrO.zors 104 ls.a.so.ro.oo.oo Do Exercício

LOTE: 152

- Lote 152

1 8776 Flunitrazepam, dosagem: 1

mg, comprimido CATMAT:

8R0272931

FARMOQUÍMI

CA
ROHYPNOL /
103900199002
,1

CPR 300,00 0,705 211,50

LOTE: 157
- Lote 157

1 4730 Fosfato de sódio

apresenlação: enema,

dosagem: Íosfato
monobásico 16% + Íosfato
dibásico 670, Írasm 130

ML. CATMAT: 8R0267328

NATULAB L.
ENEMA / RDC

199 -

26.10.2006

FR 60,00 5,8829 352,97

LOTE: 176

- Lote 176

1 8994 Hidrocortisona, succinato
sodico, dosagem: 500 mg

pó liófilo para solução
injetável. CATI\iIAT:

8R0342134

UNIÃO

OUíMrcA
CORTISONAL

104970020012
4

FR 500,00 5,10 2.550,00

LOTE: 178

- Lote '178
1 8357 Hidróxido de ferÍo lll,

dosagem: 20 mg/ml forma
Íarmacêutica: solução

injetável, ampola 5 ML.

CATMAT: 8R0448616

UNIÃO

OUÍMICA
SUCROFER /
104971447004
8

AMP 500,00 10,00 5.000,00

LOTE: 217
- Lote 2'17

I 896 Nifedipino, dosagem: 20m9,

comprimido de liberação

prolongada CATMAT:

8R044864í

MEDQUIMICA
NIFEDIPRESS

109170034005

I

CPR 20.000,00 0,1439 2.878,00

LOTE: 239
- Lote 239

1 4793 Policresuleno, dosagem:
360m9/9, solução

concêkada, tópica
ginecológica, frasco com
12m1. CATMAT:

8R0313592.

HYPERA
ALBOCRESIL /
106390084001

7

FR 12,00 24,79 297,48

TOTAL 21.233,45

Nova Santa Bárbara, Paraná- E -E-mail - licitacaoíalnsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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2022 lzzao loo.oo+.rz.aos.ozzo.zors 103 3.3.90.30.00.00 lDo Exercicio

2022 lzzto loo.oo+.rz.aos,ozzo.zors 104 3.3.90.30.00.00 lDo Exercicio

2022 lztto loa.oor.ro.aor,oaro.zoz+ 0 3.3.90.30.00.00 lDo Exercicio

zo22 pt+o loa.oor.r0.lor.oaeo.zoz+ 303 3.3.90.30.00.00 lDo Exercicio

2022 lztso loa.oor.ro.eor.oero.zoz+ 324 3.3.90.30.00.00 lDo Exercicio

2ozz lsozo loo.ooz.ro.lor.orso.zozz 494 3.3.90.30.00.00 lDo Exercício

zo22 lrrso loo.ooz.ro.sor.osoo.zoza 494 3.3.90.30.00.00 lDo Exercício

cúusull euml . DA vALTDADE Dos pREços

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma,

enquanlo a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 4" da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prâzo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a PreÍeitun Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada â

adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente

previslas para tanto, garantidos à benefciáÍia, nesle caso, o conlradilório e a ampla deÍesa.

CúUSULA SEXTA . DO CANCELAIIE}ITO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administraçâo:

- automâticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem íomecedores registrados;

- pelo Órgâo Gerenciador, quando caraclerizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio dê processo administrativo especÍfic0, assegurado o mntraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tomar, mmprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compóem o custo do produto. A solicitação dos Íornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de '15 (quinze) dias, Íacullada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceilas as razôes do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercâdo;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

- por razóes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigaçoes deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Regisko
de Preços;

- caraclerizada qualquer hipotese de inexecuçâo total ou parcial das condi@s estabelecidas nesta Ala de
Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A mmunicaÉo do cancelâmento do preço registrado, nos

casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por conespondência mm aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLA sÉnMA - DAs oBR|GAçÕES DA BENEFtcÉRh DA ATA
A Adjudicatária obrigar-se-á a:

-)

PREFEITURA MUNICIPAL

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro, t 43. 326ó.8100. Z - 86.250400
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- Entregar o produto adiudicado estritamente de acordo com as especificaÉes descritas no Termo de ReÍerência

- ANEXO 01, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pela Prefeitura, responsabilizando-se

inteiramente pela entrega inadequada;

- Manter-se regular (documentação obrigatória não podeÉ estar vencida) durante toda a vigênciâ da Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus reÍerente à enkega dos produtos, tais mmo, encargos trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais, decorrentes da contrataçâo do objeto;

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Constituem obrigaÉes do Órgão Gerenciador:

- Efetuar o pagamento devido nas condiçoes da legislação Municipal.

- Acompanhar e Íiscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a Íiscalização

periodica náo implica na aceitação tácita das etapas de entrega de todos os produtos.

- Notific€Í à Beneficiáría da Ata, oconência de evenluais imperfei@es no curso de execução da Ata, fixando

prazo para a sua correção.

CúUSULÂ NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, mnÍorme a necessidade e disponibilidade orpmentária da

PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, mm Wazo paÍa entrega dos ob.ietos de até 10 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorizaÉo de fomecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega nâo seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fomecedor classificado, cabendo ao licitânte

inadimplente as sançôes previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉcmA. DO LOCAL DÂ ENTREGA

0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comeÍcial de segunda a sextajeira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor dâ mêrcadoria, fcando o Município isento de quaisquer responsabilidades.

Rua Walfiedo BittencouÍ de Moraes n'222. Centro, I43.3266.8100. Z - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.gov.br
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CúUSULA DÉcmA PRIMEIRA - DA GARAT{TIA E VALIDADE MíNMA

- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente

seÍão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transconer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que âinda nâo tênha decorrido 2070 (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a lransconer se.ja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

sêja, que ainda não tenha demrrido 100/o (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito dê não receber nenhum produto com prazo de validade

inÍerior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de inteíesse da Administraçã0, desde que

exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e justificativa expressa do órgão interessado, caso em que será

formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

- A cartâ de comprometimênto de troca deverá acompanhar a nota Íiscal no alo da entrega.
- A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será reâlizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.
- No ato dâ enkega de medicamenlos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscal

apresentada deve informar que o produto é referente a uma reposição por tÍoca, especiÍicando a nota fiscal e

empenho de oÍigem.
4
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- 0 prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo fabricânte seja maior, prevalece estê. Se â quantidade e/ou qualidade dos

mesmos não corresponder às especiÍicaçoes exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituiçáo

ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabiveis, conendo às expensas dâ Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do evento.

CúUSULÂ DÉCffiA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

0 pagamenlo oconerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresenlação da nota

Íiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários Íederais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçoes

sociais previstas nas alíneas "a','b" e "c'do parágrafo único do artigo íí da Lei Federal n.o 8.2121991, às

conlribuiçóes instituídas a titulo de substituiçã0, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de

Regularidade de Situaçáo junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura

aguardará a regulaÍizaçáo por parte da BeneÍiciária da Ata, iniciando+e novo prazo para o pagamento. Sendo

que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário.

Na lrlota Fiscal Eletrônica deverá constar o nomê do banco, agência e o N' da conla bancária Íeceptora

do depósito e especiÍicado a quantidade de cada prodúo entrêgue, o número do lotê, marca e a data de

validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Gódigo GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K

das notas fiscais eletrônicas conespondentes. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação

do respêctivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF+,

modelo 55. 0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas, indeniza@es, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n' 3512022. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigafio Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços ou a coneçáo monetáía.

CúUSULA DÉCIMA TERGEIRA - DAs cONDIcÔEs GERAIS A SEREM ATENDIDÂS

A benefciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira Íesponsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especifcaçõês conslantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectivâ proposta;

A beneÍiciária dâ Ata ficará obrigada a:

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da PreÍeitura, durante a vigência desta ata.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver próvia autorização da Administração da

Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara.

- Manterem duranle a execuçâo da ata de registro de preços todas as condi@es de habilitação e qualiÍicaçâo

exigidas na licitaçã0.

cúusulA DÉcrMA QUARTA - DAs sANçôEs ADMtNtsrRArÍvAS
0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuána, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarrelar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanÉes:

. Adve ência;

. Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cenlo) por dia de fomecimenlo incompleto ou em alraso, até o

máximo de í 0olo (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçáo, além do descontos

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes n' 222, Cenro, t 43. 3266.8 100, E - 86.250400
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do valor conespondenle ao fomecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporária do direito de pârticipar de licitação e de fomecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

cúusuLA DÉctMA eurNTA - DAs DrspostçÕEs FrNAts

lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N" 35/2022 e a proposta da empresa classiÍicada em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância

das disposiçõês constantes das Leis n" 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.

CúUSULA DÉcilA SEXTA. Do FORo

Fica eleito o Íoro da Comarca de Sáo Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer oulro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas onundas desta licitaçã0.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Órgáo Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ata.

Novâ Santa Bárbara, 031 08 12022.

qI
oG

Claudemir Valério
PreÍeito Municipal . Autondade Competente

RG n'4.039.382{ SSP/PR

6
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Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o conhaditório ê ampla

deÍesa.

A aplicação das san@es previstas nesla Ata nâo exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do Íomecedor por eventuais perdas e danos causados à AdminiskaÉo.

As importâncias Íelativas a multas serão descontadas dos pagamenlos a serem efetuados à beneÍiciária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a mbrança judicialmente.

As penalidades serâo aplicadas sem prejuízo das demais sançôes cabíveis, sejam estas administratrvas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á iustificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

fl acréscimos de volumes ou modifica@es substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de matenais e/ou máo{e-obra no mercado;

h) atrasos demrrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contÍatados diretamente pelo

Município.
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Sirlei Terezinha Zambrin

Empresa: Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda

CNPJ: 8 1.706.251/0001-98

Beneficiária da Ata

Maria J Caniel

Diretora da Farmácia Municipal - Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

dê Moura

EnÍermeirâ Padrão - Fiscal pelo acompanhamento dâ âta

Secretária Municipal de Saúde - I pelo acompanhamento da ata

)

7

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, ii - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mai I - lici tacaoíalnsb.pr. gov.br - www.nsb.pr. gov. br



4982NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PÂRÂJtlÂ

ATA DE REGISTRO 0E PREçO N.' ííXv2022 - PIilNSB

REFERE}ÍTE AO PREGÃO ELETRÔNICO }f 3í2022 - PliI[SB

O tut{lclplo OE ilOVA SAI{ÍA BARBARA, com pêÍsonalidade juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95-561.080/000'l-60, com sede na Rua Walfedo Bittermuí de Moraes,222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, representada neste ato por sou Pleíeito, Sr. Ghudemir ValéÍio, brasilsiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Ôqão Gerenchdor, em conÍormidade mm a Lei Complementar Federal n.o 1232006 e n'
fi7nÚ4, Lei Federal n." 10.520202, Decreto Fsderal n." 7.892013 e n" 8.2502014, Decreto Federal M
3.555/00, DecÍeto Municipal no 0412009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 2í de junho de '1993, com

as alleraçoes postêrioros, em face da classificação d6 propostas aprssentadas no PREGAO ELEÍRON|CO tf
3í2022, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE regislrar os prêçG para eventual aquisiÉo de

mateÍiais de enfermagem, mateÍiais odontobgicos e medicamentos, para supril as necessidades da SscÍetaÍiâ

Municipal de Saúde, oÍeracido pela omprêca BHDENÍAL COIIERCIAL ElRELl, pessoa jurídica de direito

pÍivado, inscÍita no CNPJ sob no. 29.3í2.896/0001-26, com endereço à Rua Antônio Gravata, 80 - AndalI -
Sala A - CEP: 30570040 - Baino: Cinquentenário, Eelo Horizonte/MG, nsste ato Íepresentada pelo Sr. Cristiano
Henrique Roddgues Cury, insuito no CPF sob no. 993.547.726$8, RG n" MG 6.066.360, doravante

denominado benefciária da Ata, cula pÍoposta Íoi dassifcada, obssrvada as especifica@es, os pÍ€ços, os
quantitativos na licitaçâo supracitada, b€m como as cláusulas e condi@s abaixo estabelecidm:

CúUSULA PRITEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desla Ata o registro de preços para eventual aquisição de mabriair de enbrmagem,

materiair odontológicos e mêdlcamontoe, para ruprir as nacossidades dâ SecrebÍia Municipal de Saúde,

conforme especiÍcado no AIIEXO 0Í, qus intsgra o Edital de Pregão Eletrônico N." 35/2022,

independsntsmente de transcrição. O Órgâ: Gerenciador não se obdga a adquirir os produtos rehcionados do

licitanle vencedor, nem na quantidade indicada no Ai{EXO 01, podendo atá realizar licitação especiÍica para

adquirir um ou mais ilens, hiúêse ern que, em igualdado dê condi@s, o benefciàrio do rsgistro terá

preferência, nos lermos do art. í5, § 4o, da Lei no 8.66683, reafirmada no aÍt. 70, do DêcÍâto no ô.906/03.

cúusuLÂ sEGut'tDA - EsPEctFtcAçÂo Do oBJETo E pREços REGTSTRAOOS

ITENS

I
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LOTE: 079
- Lote 079

1 9591 Câneta alta rotaÉo
lndicação:ApaÍelho destinado a

remoção de cádes,
reslau raÉes, entre oulÍos
procedimentos

odontológ icos. Caracterislicm :Ro

tores balancoadm: promovêm

baixo nível de ruido e
vibraçáo.Ceilifi cação INMETRO
de conÍormidade m
Erasil.Birrsseguranga:
bsterilizável até'l 350C.

Durabilidade garanüda por até
'1.000 ciclos de esterilização. A
superíicie lisa Íacilita a assepsia
pos instrunentos. Spray único
Rolamento ds csrâmica

ficoplamento borden. Sistema de
lúoca broca: press-button (PB).

Baixo nivsl de ruido e übraçã0.
Torque: 0,13 Ncm. Rohçâo
máxima: 380.000 rpm.Garantia:
12 Meses. Registro na Anüsa:
10064010103.

DENTEM

ED

PRIME

cva07-
w-2

UN 6,00 425,00 2.550,00

LOTE: 299
- Lote 299

1 9589 ULTRASSOM E JATO DE

EICARBONATO Aparelho
conjugado de ulfassom
pbzoelétrico para proftlaxia do
cálculo e jato de bicaÍbonato de
sodio para remoção do bioÍilms
não mineralizado. Corpo
conÍeccionado em ABS com
design vertical, oferece
resistôncia eshutural e equilibrio.
Circuito elekônico localizado
atrás do painel frontal. Painel

mm conlÍobs do sislema
eÍgonomicamente desenhados.
Display indicaüvo dê qual Íunção
está acionda: Perio, endo,

dentística, bomba pêristáltica ou
jato de bicarbonato. Tanque do
reservatório de liquido in§ante
acoplado e removivel. Allura:
215 mm. Largura: 310 mm.
Comprimento: 250 mm. Tensáo:
$ a242(V). Potância:36 (W).

Frequência: 24 a 30 (KHz).

Garantia: 12 meses. Acornpanha
3 ponteiras (2 subgengivais e 1

supragengival).

DENTEM

ED

PRIME

PUMP

UN '1,00 .000,0 000,00

TOTAL 4.550,00

1
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cLAúsuLA TERcerRA - ol uoÊxch
O prazo de vbência da Ata de Registro de Preços será de '12 (doze) meses, a mntat da assinatura do mêsmo,

com validade e eficácia legal apos a publicaÉo do seu extralo no Diário Oficial do Município de Nova Santa

8árbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas demnentes desta ata conerâo por mnta da seguinte dotação orçamentária:

cúusulA eutilTA - DA VÂL|DADE Íx)s pREços

A presente Ah de Rogirtro de Preçor teÉ validade de í2 (doze) mesês, a contar da assinafura da mesma,

enquanto a proposta continuaÍ se moshando mais vanbjosa para a Administrat'o Pública e saüsÍazendo os

dêmais requisitos da norma, AÍt. 57, § 4" da Lei 8.66683 e Aí. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo &
validade desta Ata de Registro de Preços, a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos reÍeddos na Cláusula segunda êxclusivaÍnente pelo Sistema de Rsgistro ds Prêços,

podendo fazêlo atravós d6 outÍa licitaÉo quando ju§ar conveniente, sem que caiba Íecurso ou indenização de
qualquer esçÉcie à emprôsa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconencia de a§uma das hipoteses legalmente
previstas para tânto, garanüdos à beneficiáda, neste caso, o cofltraditório e a ampla defesa_

cúusulÂ sExÍA - Do cAilcELÂilEirÍo DA ATA OE REG|STRO DE PREçOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- eutomaücamêntê:

- por deorrso de prazo dê vigência;

- quando nâo restarem fomecedores regisbados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponenle lerá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por inter[Édio de processo administrâtivo específico, assegurado o contraditóÍio o ampla
defesa:

A pedido, quando:

- comprovaÍ ê§tar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconônda dê casos fortuitos ou de força
maioI
- o seu preço registrado se tomar, cornprovadamente, inexequivel em função da elevação dos preços ê
mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitâção dos fomecedores para cancelamento dos
pr8ços registredos deveá ser formulâda com a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administração e

3
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Do Exerclciopoo faoorl+.r izo.zm o F.3.eo.3o.oo.oo
Do Exercicio2022 IZSO hS.OOr.ÍS.ISZ.OOgO.ZOOs o F.3.9o.3o.oo.oo
Do Exercicio2022 hOOO 106.OOZ.rz.rOr.OZrO.ZorS 103 B.S.SO.TO.OO.OO

Do Exercicio2022 I1OZO |OO.OOZ.1Z.S61.OZíO.ZO1S íM B.a.so.ao.m.oo
2022 PZAo po.oo+.rZ.ros.o2zo.zors í03 B.s.so.ro.oo.oo Do Exercicio

2022 IZZ|O lOO.OOn.rZ.aOS.OZZO.ZOrS 104 lr.a.so.ro.oo.oo Do Exercicro

2022 lZttO lOe.OOr.rO.SO1.O$O.ZOZa o F.3.s0.30.00.00 Do Exercicio

2022 lZt+O lOA.OOr.rO.aOr.OllO.zoz+ 303 p.a.so.ro.oo.oo Do Exercicio

2022 pzso pa.oor.ro.sor.oaeo.zoza 324 lS.r.So.rO.oO.OO Do Exercicio

2022 lrozo loa.ooz.ro.aor.oaso.zozz 4s4 le.e.so.ro.oo.oo Do Exercicio

2022 lSrSo @.OOZ.rO.eOr.OaOO.ZOZa 49tt B.r.so.eo.oo.oo Do Exercicio

4984

DotaÇoes

ExercirÍo ponta da lFuncioÍlâl prograÍútica lFont Oe lNatureza dâ dêspesa lGrupo da Íonte

da hespesa I fecurso | |

desp€sa I I I I I
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aplicação das penalÍJades previstas no êdital, caso não aceitas as Íazões do podido.

- por iniciativa do Ôrgão Gerenciador. quando a vencedora:

- nâo aceitar reduzir o prêço rêgiskado, na hiÉtese dsste se tomar supeiior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condiÉo de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no proces§o licitatÓrb:

- por razõês dê intsresse públim, devidamente motivadas e jusütcadas;

- não cumpdr as obriga@s demnentes desta Atr de RegistÍo de Preço§;

- não comparecff ou se recusar a retirar, no prazo êstabelacido, os pêdidos decorenlês dssta Atâ ds Registro

de Preços;

- caracterizadâ qualquer hipotese de inexecuio total ou parcial das condigões eslab€lêcidas nesla Ate de

Registro de Prego ou nos pedidos dela dêconentes; A comunicação do cancelamento do prep registrado, nos

casos previslos, será feita pessoalmente o: por conespondência mm aviso de recsbimento, iuntando-se o

mmprovantê aos autos qua dsrem orilJ€m ao regisko de preços.

CúUSUlj SÉTITA- DAS OBRIGAçÔES DA BEilEFICIÁRh DA ATA

A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- EnlrêgaÍ o produto adjudicâdo estritamente de acordo mm as especiÍica@s descritas no Terrno de Referêrria

- ANEXO 01, bem como no prazo estabelecido e quanlilativo solicitado pela PreÍeitura, responsabilizando-se

intoiram€nts pela ontrega inadequada;

- Manter-se regular (documentaçáo obr[atória não poderá eslar vencida) duÍante toda a vigência da Ata de

Registro do Preço§;

- Responder por todo o ônr.s rehrente à entegâ dos produtos, tâis como, encaÍgos trabalhists, pravidenciários,

fiscais e cofiErciais, deconentes da contrataçáo do óieto;

cúUsULÂ oITAvÀ - DAs oBRIGAçÔES DO ÓRGÂO GEREilCIADOR

Constituem obriga@es do Ôrgão Gerenciador:

- EÍeluar o pagamento devirJo nas condi@s da legislaçtu Municipal.

- Acompanhar e Íiscalizar a entrega dos matedais/produtoo em todas as suas etapas, sendo que a Íbcalização

periódica nfu implicâ na aceitação tácita das elâpas ds snfoga de todos os produtos.

- NotiÍicar à Beneficiária da Ata, oconênda de eventuais impeíeiçoes no curso de execução da Ata, Íixando

prazo para a sua mneÉo.

CLÁUSUIá T{OiIA- DO PRAZO DE E}TTREGA DO OBJETO

A enbega será parcelada, em quantilades variadas, coníorme a necessidade e disponibilUade orçarnntária da

PreÍeitura Municipal de Nova Sanla Bárbara, com pÍazo paÍâ entrega dos obietos de até 10 (doz) dias útais,

mntados a partir da autoÍizaÉo do fomedr€nto êmitido pelâ Prefeitura. Caso a entrega não seia efetivada

nesle prazo, será imediatamente solicitada à entrâga para o póximo fomecedor classificâdo, cabendo ao licilanle

inadimplente as san@s previstas na bgislação e neste edital.

CúUSULA DÉCITA. DO LOCAL DA ENTREGA

Os produtos deverão sêr entregue na Secrelaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônb Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Báóara - PR, em hoÉrio coírercial de segunda a sexta-Íeira, mm ssguro, írele, carga e
descaÍga inclusos no valor da mercedoria, fcando o Municiçio isento de quaisquer resporsabilitlades.

CLÁUSULA DÉCITA PRITEIRA - DA GARÂiITIÂ Ê VATIDADE II|}IITA
- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, poÍ ocasião da entregâ somsnle

Rua WalÊedo Binencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, l! - 86.250{0,0
Nova Santa B:irbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoíírnsb.pr.gov.br - wwrv.nsb.pr.eov.br
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serão acsitos aqueles cujos prazos de validade â transconor sela igual ou superior a 800/o (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha deconido 2096 (vinte por cento) do prazo ds validade.

- No caso de medicamentos ç9m prazo de validade igual ou inÍerior a 't (um) ano, somente serão acêitos aquoles

cujos prazos de validade a transcorreÍ seia iguat ou superioÍ a 9070 (noventa poÍ cênto) do prazo pÍsvisto, ou

ssja, quê ainda não tenha decorrido l0% (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direilo dê não receber nenhum produto com prazo de validade

inferior aos especifrcados nos item anleÍiores, ressalvados os casm de interesse da AdmiaistraÉo, desde que

exista solicitaçâo préúa da Beneficiária da Ata e justiÍicativa expressa do ôrgâo inleres§ado, cmo em que seÉ

íormalizado o compromisso de troca de todo o quantilaüvo não utilizado.

- A carta de comprorneümento de koca deterá acompanhar a nota fiscal no ato da entgga.

- A solicitação de tÍoca o coleta do quantitativo nár uülizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vancimento do prodú0.

- A troca deveÉ ser realizada em até 30 (trinta) dias apos a solkitaÉo.

- No ato da entrega de medicaÍrlenlos garanüdos pela carla de comprometimento de troca, a nota fiscal

apresentada deve informar qua o produto é referente a uma reposigfo por !oca, especifcando a nota fiscâl e

empenho de origem.

- O prazo da garantia deve observar o prazo minimo estabelecido no Codigo de Defesa do Consumllor. Caso o

prazo de garantia indicâdo p€lo fabricante seja maior, prevalece êsle. Sê a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos não mÍrssponder às especifica@s ex[idas, a remassa apresenlada será devolúda para subslituiçâo

ou adequações, no prazo máximo de O5 (cinco) dias conidos, sem prajuízo da aplicaçáo das penalidades

cabiveis, conendo às expensas da Benefrciária da Ata quaiquer cuslos adicionab êcorrentss do evento.

CIáUSULA DÊCITA SEGUilDA- DO PAGÂilENÍO

0 pagamento ocorrerá em atá o 30 (binta) dias apos a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota

fiscal acompanhada da ceÍtidão expedida conluntamente pola S€crêtâria da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e

pela Pocuradoriâ-GeÍel da Fazenda Nacbnal (PGFN), rsfsrents a todos os cráditos tributàrios federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) pr ehs administrados, inc'trsive os cÍéditos tributários relativos às contibuiçoes

socaais prsvistas nas alineas do parágrafo único do artbo 11 dâ Lei Federal n.o 8.2'121991, às

mn[ibui@s instituÍdas a titulo de substituiçã0, e às contribui@s devidas, por lei, a terceiros e Cenificado dê

Regularidade de Situaçâo lunto ao FGTS. Na existôncia de débitos ,unto aos órgâos citados, a Prefeitura

aguardará a Íegularização poí' paÍte dâ Beneficiáriâ da Ala, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo

que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara íaÉ o devido pagamento Ínediante deposito bancário.

l{a l{ola Fiscal Eletônica deveÉ corcbÍ o noma do banco, agôncia e o l{" da conta bâncáÍia ÍeceptoÍa

do deposito e eapecificado a quanüdade de cada ploduto onteguê, o número do lotê, maÍca e a data de
validade, sendo ainda obdgntódo o pÍêenchimenlo do Codigo GTlil e dos campos dos Grupoc 180 e K
da! noh3 fiscals eletrônbas conupondânt*. O Íômocôdor deverá compmvar, modianb apÍ$ânteção
do rcspectivo aquivo Xill o preenchimonto dos rcÍeridos campo3 na [ota Fiscal Eletr6nica - NF+,
modelo 55. O Município de Nova Santa BáÍbara poderá dedulr do montânte a pagar os valores

conêspondentes a multas, indeniza@s, encaÍgos, tributos, etc., devllas pêlâ licitantê vencedoÍa, prsvislos om

lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n' 3512022. Nenhum pagamento será eÍetuado a bênêÍiciária da Ata

enquanto pendente de liquidação qualqmr obÍigaÉo financeira, sem que isso gere direito a rea,ustamento de
prsços ou a corrgÉo monetária.

CúUSULA DÉCITA TERCEIRA - DAs co}IDIcÔEs GERAIS A SEREM ATEilDIDÂs
A b€neficiária da Ata deveÉ (ão) obedecer à seguinles ex§ências:
- Assumir inteira responsabilidade pela êntÍêga dG pÍodutos, dê acoÍdo com as especiÍica@es constantss do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;
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A benefciária da Ata ficaÉ obrigada a:

- Não confatar seÍvidor peÍtencente ao quadro da Prefeitura, duBnle a vigôncia dêsta ata'

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ala, salrro ss houver právia autorização da Administração da

PreÍeitura Municipal de füova Santa Báóara.

- Manlêrsm durante a execuÉo da ah do mgistro de preços todas as condi@s de habilitaÉo e qualiÍicaçâr

exigidas na licitaçã0.

CúUSULÂ DÉCITÂ QUARTÀ - DAS SArcÕES ADTINISTRATIVAS

O descumprimento total ou pâÍciel das obrigaçoes assumidas pelo fomecedor no momento da execuçáo dâ Ate

de Registo de Preçc, a não sntrega dos produtos no prazo esüpulado sem juslificaliva aceila peb órgão ou

enüdade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentas, poderá acaÍretar, isolada ou

cumulalivamente, nas seguintes san@:
. Advertêrrcia;

o Multa de 10% (dez por csnto) sóre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em a§nar a Ata de Registro de Prs@s;

. Multa de 0,3% (zero virgula tês por cento) por dia de Íomecimento incompleto ol em atrâso, alé o

máximo de 1070 (dez por cento), incidentes sobre o valor eslimado da contratrção, alóm do desconto do

velor conespondente ao foÍÍlêcimsnto não rsalizado pola beneficiária da Ata, remlhida no prazo máximo

de '15 (quinze) dias mnidos, uma vez comunicadc oficialmenle;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de Íomecer à Administrat'o Pública,

por prazo de aló 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipotese de adicaÉo de penalidades seÉ assegurado ao fomêcador o mntraditôrio e ampla

defesa.

A aplicaçâo das san@es previstas nesla Ata não exclui a possibilidade de adicaÉo dê outas, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do íomecador por evenluab peÍdas e danos causados à Adminisração.

As importâncias rêlativas a multas serão descontadas dos pagamentos a sere{n eíetuados à beneficiáÍia da Ata,

podêndo, entretanto, conÍorma o caso processar-se a mbrança judicialmentê.

As penalidades seráo aplicadas sem preiuizo das demais sanÉes cabíveb. sejam estas adminisFaüvas ou

penais, previstas na Lei no 8.66683 e altera@es.

Considerar-se-á lustifrcado o atraso no atêndimênto somente nos seguintes cas6:
a)greves;

b) epitíemia;
c) cortes frêqusntes de energia eláfica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interupçáo das vias de acêsso às mesmas;

í) acréscimos de volumes ou modifrca@es substanciais nos materiais;

g) Êscassez, íalta de matêÍiab 6/ou mãodeobra no rrercado;

h) atrasos deconenles de oúros serviços e/ou instalaÉo inerentes aos toÍmos contralados direhmente pelo

Municípb.

cráusuLA DÉctlrA Sutr{TA - DÂs DlsposçÔEs FtilAts
lntagram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico tf 352022 ê a proposta da empresa classiÍicada êm oÍdem

crêscênte respecüvamante, no certame supra numerado. Os casos omissos ssrão resolvidos com observância

das disposiçÕes constanles das Leis n" 10520/2002, Lei 8.6ô6/1993 e dêmais legislaçoes perlinentes.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(a-rnsb.or.gov.br - www-nsb .or.qov.br
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CúUSULA DÉCIilA SEXTÀ - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerôninp da Serra - Pr., com nenúncia de qualquer outm, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas pcsíveis dwidas oriundas desta licitaÉo.

E, para firneza e validade do que foi paduado, lavrou-se a presente ata, que depois de lkla, seÉ assinada pelos

rêprssenlantss das partes, Orgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, s polo responsável pelo acompanhamento

da ata.

Nova Santa Bárbara ,0310812A22.

qI
Oú

Claudemir Yalário
Prefeito Municipal - Autoridade Competents

RG n" 4.039.382{ SSP/PR

faria Joana Caniel

Direlora da Farmácia Municipal - Fiscal responsável pelo mmpanhamenlo da ata

Dienny L. de Moura

EnÍermeira Padrb - Fiscal nsável pelo acompanhamento da ata

Souza

Secretária Municipal de Saúde - I pelo acompânhamonto da ata

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43. 32óó.8100, [r - 86.250400
Nova Santa Bárbara, Paraná - I - E-mail - licitacao(ânsb.pr,gov-br - wwu,.nsb.pr.gov.br

4988

-- - - Assinado de forma digital Por
BHDENTAL COMERCIAL BHDENTALcoMERcIAL

EIRELI:2931 28960001 26 ETRELT:2e3128e6000r26
' - - Dados: 2022.08.03 '14:45:34 -03'00'

Gdr$ano Henrique Rodrigue! Cuíy

Empresa: Bhdental Comercial Eireli

CNPJ: 29.312.896/00,|-26

Beneficiáda da Ata

7
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N." 101/2022 - PiTNSB

REFERENTE Ao pnecÃo eurnôHtco No 35,2022 - pMNsB

O l,tUlttCíplO DE NOVA SNlfn eÁnBlRÂ, com personalidade jurídica de direito público intêmo, inscrita no

CNPJ sob n" 95.561.080/0001$0, com sede na Rua WalÍredo Biftencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 8ô250{00, representada nesle alo por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n' 4.039.382{ SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.69'1.409-10, doravante

denominado 0rgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal n0 8,666, de 21 de junho de 1993, com

as alteraçóes posteriores, em Íace da classificação das propostas apresentadas no PREGAO ELEÍRON|CO No

35/2022, homologada pelo Prêfeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

materiais de enfermagem, materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde, oferecido pelâ empresa AUTOMX SOLUçOES ElRELl, pessoa juridica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob no. 19.031.878/0001-12, com endereço à Rua Dr Dante Glaucos Deleo - 16 - CEP:

09570340 - Bairro: Olímpico, São Caetano do Sul/SP, neste ato represenlada pela Sra. Cristina Caymel
Lorente Mitsumoto, inscrita no CPF sob no. 112.596.918-02, RG n' 17.386.584-7, doravante denominado
beneÍiciária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificâçoes, os preços, os quantitativos na

licitaçáo supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de materiais de enfurmagem,

materiais odontológicos ê mêdicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria iilunicipal de Saúde,

conforme especificado no ANEXO 0'1, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N." 35/2022,

indepêndentemente de transcriçá0. O Órgâo Gerenciador náo se obnga a adquirir os produtos relacionados do

licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até realizar licitação especifica para

adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condiçóes, o bênêficiário do rêgisko têrá

preÍerência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada no art.70, do Decreto no 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO OO OBJETO E PREçOS REGISTRADOS

ITENS

-LOTE: 078
- Lote 078

1 9613 Caixa térmica com termômetÍo
digital acoplado, que afere a
temperatura atual máxima e mínima

do conteúdo interno, Alças
arliculáveis nas laterais para fácil
transporte, tampa de abertura

articulável com 2 dobradiças em
plástico, peso aproximado de 3,4

Kg, capacidade para 45 litros, cor
azul, Construída com matéria prima

ecologicamente correta,
Alimentação: 1 pilha AA (inclusa).

Garantia de '12 meses contra

defeitos de fabricação.

AUTOM

ATM

CTT45

CX 1,00 445,00 445,00

TOTAL 445,00

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, i;< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@,nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Lote Item Codigo

do

prcduto/

serviço

DescrÍçáo do prod uto/serviço Marea do
pÍoduto

Unidade

de
medida

Quantidade Preço

unitário
Preço total
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cllúsuu rencem. oe vrcÊrcn
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

mm validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Bárbâra.

cuúsuu ouanrA - DA DorAçÃo onçnuelrÁnn
As despesas demrrentes desta ata conerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

cúusuu eurua . DA vALTDADE Dos pREços

A prêsente Ata de Regisko de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma,

enquanto a proposta mntinuar se mostrando mais vantâjosâ pâra a Administrâção Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art.57, § 40 da Lei 8.666/93 e Arl.4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo fazêJo através de outra licitação quando.iulgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma dâs hipóteses legalmente

previstas para tânto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

cúusuLA sExTA . D0 cANcELAttENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

A Ata de RegistÍo de Preços poderá ser câncelada pela AdministraÉo:
- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando náo restarem fomecedores regislrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caraclerizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado nâ Ata, poÍ intermédio de processo administrativo específico, assegurado o mntraditório e ampla

deÍesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos Íortuitos ou de Íorp
maior;

- o seu preço registrado se tomar, @mprovadamente, inexequível em funçáo da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do pÍodulo. A solicitação dos fomecedores para cancelamento dos

preços regislrados deverá ser formulada com a ântecedênciâ de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

2

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000

otaçóes

[os.oor.o+.r zz.oozo.zooo 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2022

750 lOS.0Or.rS.+SZ.OOSO.ZOOa 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2022

1660 106.002.12.361.0210.2015 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2022

Do Exercicio2022 1670 lOO.OOZ.rZ.SOr.OZrO.ZO1S 104 3.3.90.30.00.00

Do Exercício2022 2260 IOO.OO+.rZ.tOS.OZZO.ZOrS 103 3.3.90.30.00.00

2022 2270 lOO.OOa.rZ.aOS.OZZO.ZOrS 104 3.3.90,30,00.00 Do Exercício

2022 2730 lOa.OOr.rO.eOr.OeSO.ZOZa 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

Do ExercÍcio2022 2740 pa.OOr.rO.aOr.OSSO.ZOZ+ 303 3.3.90.30.00.00

Do Exercício2022 2750 IOA.OOr.rO.aOr.OSSO.ZOZ+ 324 3.3.90.30.00.00

Do Exercício2022 3070 loa.ooz.ro.ror.orso.zozz 494 3.3.90.30.00.00

Do Exercicio2022 3150 pa.OOZ.rO.eOr.OSOO.ZOZA 494 3.3.90.30.00.00

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb. Dr.qov.br - www.n b T br

Exercício lC.onb da lFuncional prograrxiüca lFonte de lNatureza da despesa lGrupo & bnte
da laespesa I fearrso | |

despesa I I I I I
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aplicação das penalidades previstâs no edital, caso não aceitas as razóes do pedido.

- por iniciativa do Órgáo Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço regiskado, na hipotese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condiçao de habilitaçao ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

- poÍ razões de interesse públim, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obriga@es decorrentes desta Ata de Regisho de Preços;

- náo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrêntes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçÕes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrenles; A comunicação do cancelamenlo do prep registrado, nos

casos previstos, será Íeila pessoalmente ou por mnespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

mmprovante aos autos que deram origem ao registÍo de preços.

CúUSULA SÉilMA - DAS OBRIGAçOES DA BENEFICÁRIA DA ATA

A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- Entregar o produto adjudicado estritamenle de acoÍdo com as especificações descntas no Termo de ReÍerência

- ANEXO 01, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pêlâ Preíeitura, responsabilizando-se

inleiramenle pela entrega inadequada;

- Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá eslar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus reÍerente à entrega dos produtos, lais como, encargos trabalhistas, previdenciários,

Ílscais e comerciais, deconentes da contratação do objeto;

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Constituem obrigaÉes do Órgão Gerenciador:

- Efetuar o pagamento devido nas mndiçoes da legislação Municipal.

- Acompanhar ê fiscalizar a entrega dos mateÍiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a Íiscalização

periódica não implica na aceitaçáo tácita das etapas de entrega de todos os ptodutos.

- Notificar à Beneíciária da Ata, oconência de evenluais imperfeiçoes no curso de execução da Ata, fixando

prazo para a sua correção.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGÂ DO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conÍorme a necessidade e disponibilidâde orçamentária da

Prefeiturâ Municipal de Nova Santa Bárbara, mm pÊzo paru entrega dos objetos de até í0 (dez) dias úteis,

contados a parur da autorização de fomecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à êntregâ para o próximo fomecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sânFes prêvistas na legislâçáo ê neste edital.

CúUSULA DÉcilA. DO LoCAL DA ENTREGA

0s produtos deveráo ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodngues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário mmercial de segunda a sextajeira, com seguÍo, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades.

cúusULA DÉGIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE MíNuA
- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, poÍ ocâsião da entrega somente

J

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 8ó.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacaoí@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a kansmner seja igual ou supenor a 8070 (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda náo tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inÍeíor a 'l (um) ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a transconer seja igual ou supenor a 9070 (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda nâo tenha demnido Í00/o (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade

inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0, desde que

exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e lustiÍicâtiva expressa do órgáo interessado, caso em que será

formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo náo utilizado.

- A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota Íiscal no ato da entrega.

- A solicitação de troca e mleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação.

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscal

apresentada deve informar que o produto é referente a uma reposição poÍ troca, especificando a nota fiscal e

empenho de origem.

- O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de DeÍesa do Consumidor. Caso o

prazo de garanüa indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos náo corresponder às especiÍicaçoes exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição

ou adequaçóes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias mnidos, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabíveis, correndo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaiquer custos adicionais decorrentes do evento.

CúUSULA DÉc[ilA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

0 pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a entregâ dos produtos, mediante apresentação da nota

Íiscal acompanhada da cerlidão expedida conjuntamente pela Secrêtaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria€eÍal da Fâzenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Íederais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tíbutários relativos às contribuiçoes

sociais previstas nas alíneas do parágraÍo único do artigo 11 da Lêi Federal n.o 8.2í21991, às

contribuiçÕes instituídas a título de substituição, e às contribui@es dêvidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de

Regularidade de Situaçáo junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura

aguardará a regularização por parte da BeneÍciária da Ata, iniciando-se novo prâzo parâ o pagâmento. Sendo

que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito banúrio.

ila ilota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N' da conta bancária rcceptora

do depósito e especificado a quantidade de cada produto entregue, o número do lote, marca e a data de

validade, sendo ainda obrigatório o preênchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K

das notas fiscais eletrônicas conespondentes. 0 Íornecedor deverá comprovar, mediante apresentação

do respectivo arquivo XIIL, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal ElêtÍônica . NF€,
modelo 55. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagaÍ os valorês

correspondentes a mu[tas, indenizaçôes, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos têrmos do Pregão Eletrônico n" 3512022. Nenhum pagamento será efetuado a beneÍiciária da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação fnanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços ou a correÉo monetána.

CúUSULA DÉCHA TERGEIRA - oAS coNDIcoEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificaçôes constanles do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

4

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 8ó.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná- E -E-mail -licita I'I - uaaat.nsb.pt=gov.br

- 4992



itl,, NOVA SANTA BARBARA 4993
ESÍADO DO PARANA

cúusuu oÉcmA oUARTA- DAS sarçoes mmnETRATIvAS
O descumprimento total ou parcial das obígações assumidas pelo Íomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procêdimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente. nas seguintes san@es:

. Advertência;

o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimâdo total da ata, em caso de recusa do 'l.o

mlocada do item em assinar a Ala de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 100/o (dez por cento), incidentes sobre o valor eslimado da mntrâtaçáo, além do desconto do

valor conespondente ao Íomecimenlo não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de '15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensáo temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sanÉes previstas nesla Ata não exclui a possibilidade de aplicação de oukas, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As impoÍtâncias relativas a multas serâo desconladas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata,

podendo, entretanto, mnÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem preluízo das demais sançoes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçoes.

Considerar-se-á jusfficâdo o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) coÍtes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-deobra no mercado;

h) atrasos demrrentes de outros serviços e/ou inslalação inerentes aos teÍmos contratados diretamênte pelo

Município.

cúusuLA DÉctMA eutNTA - DAS DtspostçoEs FtNAts

lntegram está Ata, o edital do PÍêgão Elêtrônico ilo 35/2022 e a proposta da empresa classiÍicadâ em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omrssos serão resolvidos com observância

dâs disposiçóes constantes das Leis no 10520/2002, Lei 8.666/í993 e demais legislaçôes pertinentes.

5
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A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

- Não contratar seÍvidor pertencente ao quadro dâ Prefeitura, durante a vigência desta ala.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorizaÉo da Administração da

PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem duÍante a execução da ata de registro de preços todas as condi@es de habilitaÉo e qualiÍcação

exigidas na licitação.
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Nova Santa Bárbara, 0310812022.

il
Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382{ SSP/PR

CRISTINA CAYMEL
LORENTE

MITSUMOTO:1 125

9691802

Areiô.do d€ íd@ dqiDl

tOÂENTE
MÍTsUMOTOT r 2s9ii9r 802
Dâdor: 202208.04 r 2o0r 3
{3@

Cristina Caymel LoÍente llibumoto

Empresa: Automx Soluções Eireli

CNPJ: 19.031.878/0001-12

BeneÍiciária da Ata

Maria Caniel

Diretora da Farmácia lVlunicipal - Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

Dien L. de iloura

Enfermeira Padrão - Fiscal nsável pelo acompanhamento da ata

uza

Secretária Municipal de Saúde - F sável pelo acompanhamento da ata

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFBTURA MUNICIPAL

CúUSULA DÉGIIJIA SÊXTA - Do FORO

Ficâ êleito o foro da Comarca de Sáo Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que se.ja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitâção.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente âta, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ala.
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N."102/2022 - PMNSB

REFERENTE Ao pneoÀo rlernôxtco No 35/2022 - pMNSB

O UUtltCiptO DE NOVA SNTA eÁnBmÂ, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob no 95.561-080/0001S0, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, representada neste âlo por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valório, brasileiro,

câsado, portâdor do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-10, doravante

denominado 0rgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.0 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n; 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto l\,4unicipal n0 041/2009 e, no que muber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGAO ELETRONICO No

35/2022, homologada pelo PreÍeito Municipal, que RESOLVE regishar os preços para eventual aquisiçáo de

maleriais de enfermagem, materiais odontológicos e medicamentos, para supnr as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, oferecido pela empresa VALE COMERCI0 DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
- ElRELl, pessoa juridicâ dê direito privado, inscrita no CNPJ sob n". 32.635.445/000'l-34, com endereço à

Avenida Ladislao Gil Femandez, No'10 - CEP: 86870000 - Baino: Jardim Belo Horizonte, lvaiporâ/PR, neste ato

representada pelo Sr. Bruno Tainan Paes da Silva, inscnto no CPF sob n0. 077.418.739-54, RG n' 10.913.427-

9, doravante dênominado beneficiária da Ata, cuja proposta Íoi classificada, observada as especiÍicaçoes, os
preços, os quantitalivos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiÉes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRÂ. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem,

materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

conÍorme especificado no ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N." 35/2022,

independentêmente de trânscrição. O Órgáo Gerenciador não sê obngâ â adquirir os produtos relacionados do

licitânte vencedor, nem na quantidade indícada no ANEXo 0í, podendo até rêalizar licitação especíÍica para

adquirir um ou mais ilens, hipótese em que, em igualdade de condi@s, o beneficiário do registro terá

preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada no arl. 7o, do Decreto no 6.906/03.

cúusulA SEGUNDA - EspEctFtcAçÂo Do oBJETo E pREÇos REctsrRADos

ITENS

LOTE: 002
- Lote 002

1 4670 ABAIXADOR DE LíNGUA

matenal:madeira,

lipo:descartável, comprimento: 14

cm, formatotipo espátula,

largura:1,50 cm, espessura:2 mm
pacote c/ í00 unidades. CATMAT
0348807

0To 00 Áq ,50

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoíansb.Egay.b[ - www.nsb.pr.gov.br

Lote Item Cod,So

do

Desoição do produtdseruiço Marca do
produto

Quantidade Preço

unitário

Preço total

/serviçc

PCTE

I
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LOTE: 003
- Lote 003

1 4671 ABOCATH No 20G, caixa com 50

unidades cateter peÍiférico,

material cateter:polímeÍo
radiopaco, aplicação:venoso,

material agulha:agulha aço inox,

diametro:20 gau,

comprimento:cerca 30 mm,

conector:conector padrã0,

mmponente 1:câmara refluxo c/
fi ltro, tipo uso:estéril, descartável.
CATMAT 0437184

SOLIDOR CX 5,00 36,20 181,00

LOTE: 004
- Lote 004

1 4672 ABOCATH No 22G, caixa mm 50
unidades cateter penférim,

malerial cateter:polímero
radiopaco, aplicação:venoso,

material agulha:agulha aço inox,

diametro:22 gau,

comprimento:cerca 25 mm,

conector:conector padrã0,

componente '1:câmara refluxo d
filho, componente 2:c/ sistema

segurança. CATMAT 0437173

SOLIDOR CX 15,00 36,20 543,00

LOTE: 005
- Lote 005

1 4673 ABOCATH No 24G, caixa com 50
unidadês cateter periferico,

material cateter:polímero
radiopaco, aplicação:venoso,

material agulha:agulha aço inox,

diametro:24 gau,

comprimento:cerca 20 mm,

conector:conector padrã0,

componente 1:câmara refluxo c/
filtro, componente 2:c/ sislema
segurança. CATMAT M371 80

SOLIDOR CX 5,00 39,00 195,00

LOTE: 006
- Lote 006

1 7847 ABOCATH N"18 COM 50

UNIDADES cateter periférico,

material cateter:polímero
radiopaco, âplicaçâo:venoso,

matenal agulha:agulha ago inox,

diametro:18 gâu,

comprimento:cerca 45 mm,

conector:conector padrã0,

componente 1:câmara refluxo c/
filtro, tipo uso:estéril, descartável,
emba. CATMAT 0437183

SOLIDOR LÀ 3,00 39,00 117,00

2
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LOTE: 029
- Lote 029

1 1079 ALGoDÃO oRTOPEDICo
apresentação:em mantas,

materjal:em Íibra de algodão crú,

tamanho: 1 0 cm, características
adicionais:enrolado em papel

apropriado, tipo

embalagem:embalagem
individual. Com Íibras 100%

algodão cru, com baixo teor de

impurezas, em rolos de mantas

uniformes, não estéril. Com capa

de cola vegetal hipoalergênica
aplicada em uma das Íaces.

Tamanho: 1Ocm x l meko.
Pacote com 12 Unidades.

CATMAT 0448246

POLAR
FIX

PCTE 30,00 5,65 169,50

LOTE: 042
- Lote 042

I 4686 ANTISSÉPTICO ÁLCOOL GEL

70% álcool etílico, tipo:
hidralado, teor
alcoólico:70%_(70"91),

apresentaÇão:gel. Capacidade

5000 ml. CATMAT 0269943

crcL0
FAR[,llA

GL 50,00 40,00 2.000,00

LOTE: 063
- Lote 063

1 4698 BOLSA COLETORA DE URINA
2000 ML material :pvc, tipo

:sistemâ fechâdo, capacidade
:cerca de 2000 ml,
graduação:graduação de 100 em
1 00 ml, válvula:válvulaanti-
refluxo, pinça:clamp corta fluxo,

componentes:alça de

sustentaçã0, outros

componentes:membranaautocicat
r 2.000 ml confeccionado mm
material laminado plástico de
PVC atóxico, termo soldado em
formâto de bolsa, com uma face
kansparente e outra leitosa,

sistema de válvula anti refluxo,

alça plástica resistente, tipo
óculos para sustentação e
manipulação, tubo extensor com
aproximâdamente l 1ocm,
diâmetro interno de 7mm, com

sislema de corta fluxo, lendo em
sua extremidade conector
universal e tampa, com ponto

auto retrátrl para coleta recente
de urina, sistema rápido de
drenagem, clampoclusor
denlado, esterilizado a oxido de
etileno. CATMAT 0419371

DESCAR

PACK

UN 250,00 4,45 1.112,50

J
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LOTE: 083
- Lote 083

1 4700 CATETER NASAL TIPO
OCULOS medida única,

esterilizado a raio gamma, em

balado individualmente em saco
plástico, constando externamente
os dados de identificaçã0,
procedência, marca, data de

fabricação e validade. CATMAT
0281420

BIOSANI UN 200,00 0,90 180,00

LOTE: 096
- Lote 096

1 4702 CLOREXIDINA DEGERMANTE
2% Írasco 1000m1.

clorexidinadigluconato,
dosagem:2%,
aplicação:degermante. CATI\4AT

0269876

VIC
PHARMA

UN 12,00 19,95 239,40

LOTE: '120

- Lote 120

1 6153 EOUTPO PARA NUTRrÇÃ0
ENTERAL MACRo tipo de
equipo:p/nutrição enteral,
maleÍial:pvc cristâ1,

mmprimento:mín. 120 cm, tipo

câmara:câmara flexível c/filtro ar,
tipo gotejador:gota pâdrã0, tipo
pinça:regulador de fluxo, tipo

conector:luer c/ tampa,

esterilidade:êstéril,descanável. -
Conecta o recipiente de soluÉes
(frasco ou bolsa) à sonda de

alimentaÉo enteral. Perfurador
para mnexão ao recipiente de
soluÉo, pinça rolete com

excelente controle de
gotejamento, conexão luerslip ou
escalonado, específico para

nutriçáo ênteral, prevenindo

riscos na utilizaçâ0. Cor azul
(específica para produtos de
nutrição enteral); Estéril; Atóxico;
Apirogênico. CATMAT 03861 30

BIOSANI UN 2.000,00 1,14 2.280,00

LOTE: 129
- Lote 129

1 1084 ETER EM FRASCO C/ IOOO ML
Eter dietÍlico,
apresentação:soluçâo almólica,
concentração:350/0. CATMAT
0437091

vtc
PHARTüA

UN 5,00 41,78 208,90

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacaoízi)nsb.pr.so v.br - www.nsb.pr.gov.br
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LOTE: 148

- Lote 148

1 4729 FITA MICROPORE medindo 25
mm x 10 m de comprimento mm
capa fita ciúrgica, porosa,

supeíície adesiva,

hipoalergênica - rolos. Fita
hospitalar, tipo:microporosa,
material:dorso em não tecido,

componentes:adesivo acrílico,

dimensõês:cerca de 25 mm,

características
adicionais:hipoalergênico,
cor:com cor. CATMUT 0437865

CIEX UN 200,00 2 52 504,00

LOTE: 163
- Lote 163

1 8074 GEL PARA ULTRASSOM 5

KILOS gêl não gorduroso,

inodoro e trânslúcido, fabricado
com matédas-pdmas
qualificadas, que conferem uma

consistência adequada parc a

realização dê exames. E

facilmentê absorvido por
guardanapos de papel ou tecido,
favorecendo sua remoção após o
procedimento. Gel, mmposição:a
base de água, caracteristicas
adicionais:ph neuü0. CATMAT
0438929

MULTIGE

L

UN 4,00 24,00 96,00

LOTE: 171

- Lote í71
1 1083 HASTES FLEXIVEIS COM 75

UNIDADES DE
POLIPROPILENO, ALGODÃO,

HIDROXIETILCELULOSE E

TRICLOSAN

NATHY UN 170,00 1,29 219,30

LOTE: '180

- Lote 180

1 4733 HIPOCLORITO DE SODIO 1%.

Galão 5 litros. Hipoclorito de

sódio, aspecto físico:soluçáo
aquosa, concentraçãoieor 1 

o/o de
cloro ativo. CATMAT 043716í

PROLINK GL 25,00 10,00 250,00

LOTE: 197
- Lote 197

1 9564 LENÇOL DESCARTÁVEL COM
ELASTICO medindo 2,20 x 0,90
m, 20 g, branm, conÍeccionado
em '10070 de não tecido
(polipropileno), não estéí|,
hipoalergênico e atóxico.
Unidades. CATMAT 8R028761 0

ANADON
A

UN 2.000,00 1,00 2.000,00

5
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LOTE: 253
- Lote 253

1 1066 SCALP N" 23G disposilivo para

inÍusão vênosa, descartável,
estôril, siliconizada, com cânula
de aço inoxidável, parede fina,

mm b íse ltrifacêtado, asa plástica

flexível ou similar, com
identificação do calibre na asa,
protetor rígido, tubo transparente
flexível, conector luer e tampa
protetoÍa, cor padrão universal.
Embalagem individual com

abertuÍa âsséptica, contendo
extemamente dados de
identificaçã0, procedência, tipo e
data de esterilizaçã0, validade. no

do lote e registro MS. Escalpe,

tubo pvc, asas
leves,fl exíveis,conectorluer
cônim rÍgido,23 g, coleta sangue
vácuo,adaptadorluer coleta

múltipla, estéril, descartável.
CATMAT 0279515

SOLIDOR UN 3.000,00 0,23 690,00

LOTE: 288
- Lotê 288

1 9565 SUPORTE PARA COLETOR DE

PÉRFUROCORTANTES,
tamanho'13 L. Para uso em

bancada ê parede. Com
aberturas para fxação na parede,

acompanhado de dois paraÍusos

de duas buchas e com ventosas
para fxação na bancada.

Validade indeterminada. Garantia
contra deíeitos de fabricaçã0.
Fabncado em Arame BTC, na cor
Branca.

DESCAR

BOX
UN 5,00 28,00 140,00

LOTE: 297
- Lote 297

1 4314 TOUCA DESCARTÁVEL EM
TNT sanÍonada branca cx c/100
Touca hospilalar, mâlerial :náo

tecido í00% polipropileno,

modelo:mm elástim em toda
volta, cor :com @Í, gramatura
:cerca de 20 g/m2, tamanho
:únim, tipo uso :descartável,

característica adicional

01 :hipoalergênica, atóxica,
inodora, unissex. CATMAT
0428615

ANADON

A
PCTE 15,00 6,00 90,00

TOTAL 1í.440,í 0

Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoCa)nsb.pr.g ov.br - www-nsb-Dr.qov.br
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CLAÚSULÂ TERCEIRA . DA VrcÊNOA
0 prazo de vigência da Ata de Regisho de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da assinalura do mesmo,

com validade e eficácia legal após a publicação do seu exlralo no Diário oficial do Município de Nova Santa

Bárbara.
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cllúsull eumtl - ol ooreçÃo onçlueurÁnn
As despesas decorrentes desta âtâ conerão por conta da seguinte dotaçáo orçamentária

cúusull eutml - DA vALIDADE Dos pREços

A pÍesêntê Ata de RegisÍo de Preços terá validade dê í2 (doze) mêses, a contar da assinalura da mesma,

enquanto a proposta continuar se mostrândo mais vantajosa parâ a Administração Pública e satisfazendo os

demais rêquisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura lt4unicipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos reÍendos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo Íazê]o através de ouha licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie à empresa beneÍlciária, ou, cancelaÍ â Ata, na omrrência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, Z - 86.250-000

Dota

2022 360 los.oor.o+.rzz.oozo.zooo 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 750 IOS.OOr.rS.+SZ.OOSO.ZOO8 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1660 lOO.OOZ.rZ.aOr.OZrO,ZOrs í03 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1670 pO.OOZ.rZ.aOr.OZrO.ZOrS 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2260 IOO.OO+.TZ.SOS.OZZO.ZO'lS 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2270 loo.oo+.rz.sos.ozzo.zor s 104 3.3.90.30,00.00 Do Exercício

2022 2730 IOA.OO,1.,lO.SO,1.OSSO.ZOZ+ 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2740 loe.oor .r o.ror .oero.zoz+ 303 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2022 2750 IOO.OOr.rO.aOr.OeeO.ZOZ+
1n^ 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3070 loo.ooz.ro.sor.osso.zozz 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3150 IOO.OOZ.r0.SOr.OIOO.ZOZa 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@tn sb.or.so v.br - *'ww.nsb.Dr.gov.br

Exercício lConta da lFuncional 
programátrca 

lFonte de lNatureza da despesa lGrupo da Íonte

da pespesa I lrecurso | |

despesa I I I I I

cúusuLA sExTA - Do GANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamênte:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando nâo reslarem fornecedores regislrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse públim. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específic0, assegurado o conkaditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estâr impossibilitado de cumpnr as exigências da Ata, por ocoÍrência de casos fortuitos 0u de força

maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compõem o cuslo do produto. A solicitação dos fomecedores para cancelamento dos
preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultâda à Administração a

aplicação das penalidades previslas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceilar rêduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;
- por razôes de interesse público, devidamente motivadâs e justiÍicadas;

7
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- não cumprir as obrigaçoes demrrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hiÉlese de inexecução total ou parcial das condi@s estabelecidas nesta Ala de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço regislrado, nos

casos previstos, será feila pessoalmente ou por correspondência mm aviso de recebimento, juntando-se o

mmprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLA sÉrilA - DAS oBRrcAçóes oa aeNerrcÉRA DA ATA

A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- Entregar o produto adjudicado estritamenle de acordo com âs especiÍicaçôes descritas no Termo de Referência

- ANEXO 0í, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pela Prefeitura, responsabilizando-se

inleiramente pela entrega inadequada;

- ManteÊse regular (documentação obrigatória não podeÉ estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus reÍerente à entrega dos produtos, lais mmo, encargos trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e mmerciais, deconentes da contratação do objeto;

cúusuLA orrAvA - DAs oBRTGAçoES Do óRGÃo GERENCTADoR

Constituem obriga$es do Órgão Gerenciador:

- EÍetuar o pagamento devido nas condiçoes da legislação Municipal.

- Acompanhar e fiscalizaÍ a entrega dos matenais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a fiscalizaÉo

p€riodica náo implica na aceitação tácita das etapâs de entrega de todos os produtos.

- Notificar à Beneficiária da Ata, oconência de eventuais imperÍei@es no curso de execução da Ata, fixando

prazo para a sua coneção.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conÍorme a necessidade e disponibilidade orçamentária da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com pÍazo paÊ entrega dos objelos de até 10 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorização de Íomecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamenle solicitâda à entrega para o próximo Íomecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sançoes previstas na legislaÉo e neste edital.

CúUSULA DÉCIMA. Do LocAL DA ENTREGA

0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Sânta Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sextaJeira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o lvlunicípio isento de quaisquer responsabilidades.

cúUsUI.A OÉcuA PRIMEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE MINIMA

- No câso dos medicamenlos com prazo de validade superior a 'l (um) ano, por ocasião da entrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transmner seja igual ou supenor a 80% (oitenta por cento) do
prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha deconido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos mm prazo de validade igual ou inÍerior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles

cu.ios prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha deconido í0% (dez por cento) do prazo de validade.

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, ]i - 86.250{00
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.qov.br - www.nsb.or.gov.br
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- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade

inferior aos especifcados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Adminishaçã0, desde que

exista solicitaçâo prévia da Beneficiária da Ata e justificativa expressa do óÍgão interessado, caso em que será

formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

- A carta de comprometimento de Íoca deverá acompanhar â nota fiscal no ato da entrega.

- A solicita@o de trocâ e mleta do quantitâtivo nâo utilizado será realizada pela Secrelana Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

- A Íoca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de trocâ, a nota Íiscal

apresentada deve informar que o produto é reÍerente a uma reposição por troca, especificando a nota fiscal e

empenho de origem.

- 0 prazo da garântia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Côdigo de Defesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo fabncante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou quâlidade dos

mesmos não coÍresponder às especificaÉes exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituiçáo

ou adequaçoes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem preju2o da aplicaçáo das penalidades

cabiveis, conendo às expênsâs dâ Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais deconentes do evento.

CúUSULA DÉcmA SEGUNDA - Do PAGAMENTo

O pagamento oconerá em ate o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota

fiscâl acompanhâdâ da certidão expedida conjuntamêntê pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a lodos os créditos tnbutários Íederais e à

Dívida Ativa da Uniâo (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às mntribuições

sociais previstas nas alíneas do parágraÍo únim do artigo 11 da Lei Federal n.0 8.212í991, às

contribuições instituídas â título de substituição, e às contnbuiçoes devidas, por lei, a terceiros e Ceítificado de

Regularidadê de Situação junto ao FGTS. Na exislência de débitos junto aos órgáos citados, a Prefeitura

aguardará a regularização por parte da BeneÍiciária da Ata, iniciando-se novo pÍazo para o pagamenlo. Sendo

que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário.

Na Nota Fiscal Eletrônica dêvêrá constâÍ o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora

do depósito e especificado a quantidade dê cada pÍoduto entÍegue, o número do lote, marca e a data de

validade, sendo ainda obrigatório o prêenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K
das notas fiscais eletrônicas conespondêntes. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação

do respêctivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF+,
modelo 55. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

conespondentes a multas, indenizações, encargos, tnbutos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregáo Eletrôntm n" 3512022. Nenhum pagamento será efetuado a beneÍiciária da Ata

enquânto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou a coÍreÉo monetária.

CúUSULA DÉCHA TERCEIRA - DAs coNDrcÔEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneficiária da Ata deverá (áo) obedecer às seguintes exigênciâs:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de amrdo mm as especificâÉes constantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

- Não contralar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ala, salvo se houver prévia autorização da Administraçáo da

Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execuçâo da ata de registro de preços todas as condi@s de habilitâção e qualiÍicação
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exigidas na licitaçá0.

cúusuLA DÉcrt A QUARTA - DAS sltçôes nomnsrRAIvAS
O descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fomecedor no momento da execuçáo da Ata

de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou

cumulalivamente, nas seguintes sançoes:

o Advertência;

. Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Mulla de 0,30/o (zero vírgula tres por cento) poÍ dia de Íomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 100/o (dez por cenlo), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desmnto do

valor conespondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de l5 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão tempoÉria do direito de participar de licitaçáo e de fornecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinm) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades seÉ assegurado ao fomecedor o conhaditório e ampla

deÍesa.

A aplicação das san@s previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilizaÉo do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão desconladas dos pagâmentos a serem eÍetuados à beneficiária da Ata,

podendo, entretânto, confome o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem preluízo das demais sançoes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterâçõês.

Considerar-seá justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) coÍtes Írequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com mateÍiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

fl acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão{eobra no mercado;

h) atrâsos decorÍentes de outros serviços e/ou instalaÉo inerentes aos termos conlratados dhetamente pelo

Município.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DAS DrsposçôEs FrttArs

lntegram está Ata, o edital do Pregáo Eletrônico N0 3512022 ê a proposta da empresa classificada em ordem

crescente respectivamenle, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância

das disposiçóes constântes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertrnentes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para sêrem dirimidas possívêis dúvidas oriundas desta licitaÉo.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente ala, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneÍiciána da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ata.
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Enfermeira Padrão - Fiscal

Secretária Municipal de Saúde -

Novâ Santa Bárbar a, 031 0812022.

5005
NOVA SANTA BARBARA

{
6.a"o

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n'4.039.382{ SSP/PR

BRUNO TATNAN f.',jL"jiÀ',",,'^"r[i*fi' 
*'

PAES DA srlvÂ:0774r873es4

sILVA:o774',lg73g54 
DadÔs:2022 08 04 0e:47:42

Bruno Tainan Paes da Silva

Empresa: Vale Comercio de Produtos Médicos e Hospitalares - Eireli

CNPJ: 32.635.445/0001-3v4

Beneficiária da Ata

Maria na Caniel

Diretora da Farmácia Municipal - Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

L. de Moura

sável pelo acompanhamento da ata

vel pelo ammpanhamento da ata
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ATA DE REGTSTRO DE PREço N." í03/2022 - PMNSB

REFERENTE Ao pREGÃo rlrnôHtco No 3s/2022 - pMNsB

O trlUNtCíptO DE NOVA SNTA gÁneARA, com personalidade jurídica de direito público inlemo, inscrita no

CNPJ sob n" 95.561.080/0001S0, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, representadâ neste alo por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4-039.382{ SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-10, doravante

denominado 0rgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complemenlar Federal n.o 12312006 e n'
14712014, Lei Federal n." 10.52012002, Decrelo Federal n.o 7.89212013 e n' 8.250/2014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alteraçôes posteriores, em face da classificação das propostas âpresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No

35/2022, homologada pelo PreÍeito l\ilunicipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisi@o de
materiais de enÍermagem, materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, oferecido pela empresa FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n". 25.034.906/000'l-58, mm endereço à Rua Machado

de Assis, 1237 - CEP: 99704066 - Baino: Bela Vista, ErechinúRS, neste alo representada pelo Sr. Ricardo
Alexandro Salomoni, inscnto no CPF sob no. 801.312.800-82, RG n" 7063797364, doravante denominado
beneficiária da Ata, cuja propostâ Íoi classificada, observada as especificaçoes, os preços, os quântitativos na

licita@o supracitada, bem como as cláusulas e condiçóes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constilui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de materiais de enÍermagem,

materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

conÍorme especiÍicado no AI{EXO 0í, que integra o Edital de Prcgão Eletrônico N." 3512022,

independentemente de transcrição. O Órgão Gerenciador não se obnga a adquirir os produtos relacionados do

licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo alé realizar licitação especíÍica para

adquinr um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de mndiçoes, o beneficiário do registro terá

preferência, nos termos do aÍt. 15, § 40, da Lei n" 8.666/93, reaÍirmada no art.70, do Decreto n0 6.906/03.

GúUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAçÃo Do oBJETo E PREços REGISTRADoS

ITENS

LOTE: 052
- Lote 052

1 8985 AVENTAL DESCARTÁVEL uso

hospitalar, 30 g/m2 manga longa,
punho com elástico, branca,

tamanho único, tnt 100%
polipropileno. CATMAT 0466zU3

FORT

CLEAN

FORT

CLEAN

UN 50,00 1,80 90,00

LOTE: 196
- Lote 196

1 9563 LENÇOL DE PAPEL

DESCARTÁVEL. Para mâca
hospitalar. Dimensões: Largura
70 cm X comprimento 50 m.

Totalmente descartável. 1 00%

celulose, superficie lisa. Rolo

individual, isolado com plástico.

Cor: Branco. CTMAT 8R0312616

FORT

CLEAN
FORT

CLEAN

ROLO 100,00 9,28 928,00

TOTAL í.0í8,00

PREFEITURA túUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Lote Item Codigo

do

Des«i$o do produto/seruiço Marca

do
produto

Unidade

Ce

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço total

/serviÇc
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CLAÚSULA TERCEIRA . DA VrcÊNCN
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

mm validade e efiúcia legal apos a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN
As despesas decorrentês desta ata conerão por contâ da seguinte dotaÉo orçamentária:

cúusuLA eurNTA - DA VALTDADE Dos pREços

A presênte Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a mntar da assinatura da mesma,

enquanlo a proposta conünuar se mostrando mais vanlajosa para a Administração Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Aít. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto n0 6.90ô/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Báóara, não será obrigada â

adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar convenientê, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie à empresa beneficiáía, ou, câncelar a Ata, na omnência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o conÍadilório e a ampla deÍesa.

CúUSULA SEXTA. DO CANCELAIIENTO DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administraçáo:

- aulomaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quândo não restarem fornecedores regislrados;

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público.0 Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específic0, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- mmprovar estar rmpossibilitado de cumprir as êxigências dâ Ata, por oconência de casos Íortuitos ou de Íorp
maioÍ;

- o seu preço registrado se tornaÍ, comprovadamente, inexequível em funçáo da elevação dos preços de

mercado dos insumos que comp6em o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada com a antecêdência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

2
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Dotaçóes

2022 360 lOS.OOr.O+.TZZ.OOZO.ZOOO o p.3.eo.3o.oo.oo Do ExercÍcro

2022 750 lOS.OOr.rS.+SZ.OOSO.ZOOa o F3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2022 1660 IOO.OOZ.1Z.aOr.OerO.ZOrS
'l03 

ls.e.so.so.oo.oo Do Exercicio

2022 1670 IOO.OOZ.rZ.eOr.OZrO.ZOrS 1M lS.s.90.SO.OO.OO Do Exercício

2022 2260 IOO.OOa.TZ.SOS.OZZO.ZO'1S 103 IS.S.90.SO.OO.OO Do Exercício

2022 2270 lOO.oOa.rZ.SOS.OZZO.ZOrS 104 lr.S.SO.rO OO.OO Do Exercício

2022 2730 108.001.10.301.0330.2024 o F.3.9o.3o oo.oo Do Exercício

2022 2740 108.001.10.301.0330.2024 303 le.a.so.eo.oo.oo Do Exercício

2022 2750 108.001.10.301.0330.2024 324 lr.e.SO.rO.OO.OO Do Exercicio

tuzt 3070 108.002.í0.301.0350.2027 494 IS.S.SO.IO.OO.OO Do Exercicio

2022 3150 lOe.OOZ.rO.rOr.OSOO.ZOZa 494 IS.S.SO.3O.OO.OO Do Exercício

úercicio ponta da lFunckrnal programáüca lFonte de lNatureza da despesa lGrupo da Íonte
da bespesa I kecurso I I

despesa I I I I I
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aplicaÉo das penalidades previslas no edital, caso não ãceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- náo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitaçâo ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigaÉes demrrentes desta Ata de Registro de Preços;

- náo compaÍecer ou se recusar a retirar, no prazo eslabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caraclerizada qualquer hiútese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço regislrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram ongem ao rêgistro de pÍeços.

CúUSULA SÉilMA - DAs oBRIGAÇoES oA BEI.IEFIGÁRÁ DA ATA

A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- Entregar o produto adjudicado estritamenle de acordo com as especificaçóes descritas no Termo de Referência

- ANEXO 01, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pela PreÍeitura, responsabilizando-se

inteiramente pela enkega inadequada;

- Manter-se regular (documentação obrigatória nâo poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Regislro de Preços;

- Responder por todo o ônus referente à entrega dos produtos, tais como, encargos trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais, demnentes da contratação do objeto;

cúusulA orrAvA - DAs oBRrcAçôEs Do óRGÂo GERENC|ADoR

Constituem obrigaÉes do Orgáo Gerenciador:

- Efetuar o pagamento devido nas condiçoes da legislação Municipal.

- Ammpanhar e Íiscalizar a entrega dos materiais/produtos êm todas as suas etapas, sendo que a Íscalização
periódica não implica na aceitaÉo tácita das etapas de entrega de todos os produtos.

- Notificar à Beneficiária da Ata, oconência de evenluâis imperfeiçôes no curso de execução da Ata, fixando

prazo para â sua correção.

CúUSULA NONA - DO PRAzo DE ENTREGA Do oBJETo

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade oçmentária da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, mm pÍazo paru enhega dos objetos de âté í0 (dez) dias útêis,

mntados a partir da autorização de fomecimento emitido pela Preíeitura. Caso a entrega não seja eÍetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega parâ o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislaçáo e neste edital.

CúUSULA DÉCIMA. Do LoCAL DA ENTREGA

0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodngues,

S/N, Nova Santa Báôara - PR, em horário comerciâl de segunda a sexta-feira, com seguro, Írete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Municipio isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43.3266.8100. X - 86.250400
Novâ Santâ Bárbara, Paraná - tr - E-mail - Iiçitacao(nlnsb.Irr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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serão acêitos aqueles cujos prazos de validade a lranscorrer sejâ igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do
prâzo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos mm prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a transconer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha deconido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade

inÍerior aos especificados nos ilens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0, desde que

exista soticitação prévia da Beneficiária da Ata e justificativa expressa do órgâo interessado, caso em que será

formalizado o compromiso de lroca de todo o quantitativo não utilizado.

- A carta de comprometimento de troca deveÉ acompanhar a nota Íiscal no ato da entrega.
- A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

- A troca deverá ser realizada em até 30 (tínta) dias após a solicitaçã0.

- No ato da entrega de medicamenlos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota íiscal

apresentada deve infoÍmar que o pÍoduto é referente a uma reposição por troca, especiÍicando a nota Íiscal e

empenho de origem.

- O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo eslabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo Íabricante seja maior, prêvalece este. Se â quantidade e/ou qualidade dos

mesmos não corresponder às especificaçoes exigidas, a remêssa apresentada será devolvida para substituição

ou adequaçóes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabíveis, cúnendo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do evento.

cúUsuLA DÉchtA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

0 pâgamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apÍesentação da nota

fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Fedêral do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referenle a todos os créditos tributários federais e à

Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçóes

sociais previstas nas alíneas do parágrafo único do artigo 1'l da Lei Federal n.o 8.2121991, às

contribui@es instituídas a título de substituiçã0, e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgáos citados, a PreÍeitura

aguardará a regularização por parte da Beneficiária da Ata, iniciando-se novo plazo para o pagamento. Sendo

que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Báóara fará o devido pagamenlo mediante depósito bancário.

ila ilota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N" da conta bancária Íêceptora

do depósilo e especificado a quantidade de cada produto entrêgue, o número do lole, maÍca e a data de

validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN ê dos campos dos Grupos 180 e K

das notas fiscais eletrônicas correspondentes. O fornecedor deverá comprovar, mediante apresentaçâo

do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF+,

modelo 55. 0 Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

mnespondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n" 3512022. Nenhum pagamento será efetuado a beneÍiciária da Ala

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaÉo financeira, sem que isso gere direito a reajuslamento de

pÍeços ou a coneÉo monetária.

GúUSULA oÉcmA TERCEIRA - DAS CONDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigâncias:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de amrdo com as especiÍicações constântes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva propostâ;

4

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43.3266.8100, Z - 86.250400
Nova Santa Bárbara. Paraná- E -E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br



.rãtÀsÍ

lL*I
@

PREFEITURA IúUNICIPAL

5 010NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

A beneÍiciáriâ da Ata Íicará obrigada a:

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da PreÍeitura, durante a vigência desta âta.

- Não veicular publicidade acerca do objeto dêsta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Mantêrem durante a execução da ata de registro de preços todas as mndiçoes de habilitação e qualiÍicação

exigidas na licitaçã0.

cúusuLA DÉcmA QUARTA - DAS sANçoEs ADMtNtsrRÂTtvAS

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas pelo fornecêdor no momento da execução da Ata

de Regisko dê Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativâ aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulalivamente, nas seguintes sançóes:

o Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor eslimado total da ata, em caso de recusa do l.o

colocada do item em assinar a Ata de Regisko de Preços;

o Multa de 0,30/o (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em alraso, alé o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contralaÉo, além do desconto do

valor conespondente ao Íornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Públicâ,

por prazo de até 05 (cinm) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íomecedor o contrâditório e ampla

defesa.

A aplicação das sançoes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do Íornecedor por eventuais perdas e dânos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serâo descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da Ata,

podendo, entrêtanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanÉes cabíveis, sê.iam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.6ô6/93 e alteraçóes.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somentê nos seguintês casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes frequentes de energia elékica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

fl acréscimos de volumes ou modiÍica@s substanciais nos materiâis;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-deobra no mercado;

h) akasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos lermos contratados direlamente pelo

Município.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS DISPOSIÇOES FINAIS

lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N" 35/2022 e a proposta da empresa classiÍicâda em ordem

crescente respectivamenle, no certame supra numeÍado. Os casos omissos serão resolvidos com observância

das disposiçóes constanles das Leis n" 10520/2002, Lei 8.666/'1993 e demais legislaçÕes pertinentes.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.Dr.gov.br

5

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43.3266.8100, X - 86.250-000



iti
PREFBTURA N/UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 5 011

Nova Santa Bárbara, 03/08/2022

qI

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n'4.039.382{ SSP/PR

FLYMED COMERCIO DE 
^'rinàdo 

dê Ío.mâ dieúar po, FLYMEo

pRoDUros HospÍTALrnes i|iffi ll'ffi?T3',.*"".,r,
LTDA:25034906000158 Dado': 2012.08.01 r s:o4r6 {3 oo

Ricardo Alexandro Salomoni

Empresa: Flymed Comercio de Produtos Hospitalares Ltda

CNPJ: 25.034.906/0001-58

BeneÍiciária da Ata

Maria Joa Caniel

Diretora da Farmácia Municipal - Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

Dienny L. de oura

Enfermeira Padrão - Fiscal I pelo acompanhamento da ata

uza

Secretária Municipal de Sâúde - sável pelo acompanhamento da ata
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ESTADO DO PARANA

CúUSULA DÉc[iIA SEXTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Sáo Jerônimo da Sena - Pr., mm renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que sejâ, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaÉo.

E, para Íirmeza e validade do que Íoi pacfuado, lavrou-se a presente ala, que depois de lida, será assinada pelos

representanles das partes, Ôrgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ata.

0.ü'ro
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ATA DE REG|STRo DE PREÇO N.o 104/2022 - PMNSB

REFERENTE Ao pReoÂo eurnôNtco No 35/2022 - pMNsB

O uUltCípto DE NOVA SANfe AÁneeRA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n" 95.56í.080/0001{0, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moíaes,222 - Centro, Novâ Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, brasilêiro,

câsado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com a Lêi Complementar Federal n.0 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.0 7.89212013 e n" 8.250/20'14, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, mm
as alteraçóes posteriores, em face da classificação das pÍopostas âpresentadas no PREGÃO ELETRÔN|Co No

35/2022, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de
maleriais de enfermagem, materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde, oferecido pelâ empresa PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob no. 02.816.696/0001-54, com endereço à Rua Padre Arnaldo Janssen, 1452 - CEP:

84032300 - Baino: Cará - Cará, Ponta Grossa/PR, neste ato representada pelo Sr. Femando Parucker da
Silva, inscrito no CPF sob n0.248.7'10.109-10, RG n" ZR 188.527, doravante denominado beneficiária da Ata,
cuja proposta Íoi clâssiÍlcada, obseNada as especificaçôes, os preços, os quantitativos na licitação supracitada,
bem como as cláusulas e condi@es abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIIIEIRA. DO oBJETo
Constitui objeto destâ Ata o registro de preços parâ eventual aquisição dê materiais de eníermagem,

materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da SecÍêtaÍia Municipal de Saúde,

mnforme especiÍicado no ANEXO 01, que integra o Edital de Pregáo Eletrônico N.' 35/2022,

independentêmente de kanscriçã0. O Orgão Gerenciador náo se obriga a adquirir os produtos relacionados do

licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até realizar licitação específica para

adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em iguâldade de mndiçoes, o beneÍiciário do registro teÉ
preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reaÍlrmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03,

cúusulA SEGUNDA - ESpEctFtcAçÂo Do oBJETo E pREÇos REGtsrRADos

ITENS

-
LOTE: 008
- Lote 008

1 6022 Acetilcisteína, concentraçao:
600 mg forma Íarmacêutica:
granulado para solução oral,
Envelope. CATMAT
BR0434110

GEOLAB
CISTEIL

ENV 480,00 0,784 376,32

LOTE: 014
- Lote 014

1 9594 Adenosina 3mg/ml, solução
injetável, ampola de 2ml.
CATMAT: BR 0340167.

HIPOLAB

OR
GENERI
co

AMP 300,00 10,93 3.279,00

LOTE: 043
- Lote 043

1 8686 ANTESÉPNCO TÓPICO
1000 ML iodopovidona (pvpi),

concentraÇão:a 10% ( teor de
iodo 1% ), forma
Íarmaceutica :solução tópica
aquosa. CATMAT 0398706

VICPHAR
MA

toDoP0
LIV

UN 20,00 29,731 594.62

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250{00 FERNAT@oÊ#ãã"
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LOTE: 084
- Lote 084

1 9566 CATETER

OXIGENOTERAPIA,

TAMANHO:

NEONATAUINFANTIL.
l\,taterial Tubo: Pvc Flexivel
Grau Médim, Tipo: Tipo
0culos,Pronga Silicone
Contorno Anedondado, Tipo
Uso: Descartável, Esterilidade:

Estéril, Características
Adicionais: A Prova De

Deformação E Torçá0, 2,10m,

Tipo Adaptador: Conector
Universal

MARK

MED NT

UN 50,00 1,U 67,00

LOTE: 085
- Lote 085

1 80s3 Ceftriaxona Sódica, dosagem:
19, pó para soluçáo injetável +

diluente, administração via
intravenosa (lV). CATMAT:
8R0450890.

BLAU/SA
MTEC

GENERI

c0

AMP 1.000,00 5,00 5.000,00

LOTE: 087
- Lote 087

1 8094 CetoproÍeno, dosagem:

50mg/ml, solução injetável,

ampola de 2ml, via
intramuscular (lM). CATMAT
BR0448845.

HIPOLAB

OR
GENERI

CO

AMP 300,00 2,49 747,00

LOTE: 093
- Lote 093

1
a Ã2ô Clonazepam, dosagem: 0,5

mg, comprimido. CATI\4AT

8R0270í í 8

GEOLAB

ZILEPAM
CPR 2.000,00 0,067 134,00

LOTE: 094
- Lote 094

1 853 Cloreto de potássio, dosagem:
I 9, 1 % apresentaçâo: solução
injetável, ampola de '10 ml.

CATMAT BRO2ô7162.

SAMTEC

NT

AMP 200,00 0,57 '114,00

LOTE: 098
- Lote 098

1 8097 Clorpromazina, dosagem: 40
mg/ml soluçáo oral - gotas,

frasco 20.00 ML. CATMAT:

8R0340207U0086 /
8R0340207.

CRISTALI

A
LONGAC
TIL

FR 10,00 7,03 70,30

LOTE: 121

- Lote 121

1 7327 Escopolamina butilbrometo,

dosagem: í0 mg,ml soluçáo
oral, Írasm 20 ML. CATMAT
8R0267281.

HIPOLAB

OR

GENERI

co

FR 200,00 8.91 í.782,00

LOTE: 172
- Lote '1 72

1 6900 Heparina sódica, dosagem:

5.000U1,m1 indicação: soluçáo
injetável, ampolâ 0,25 ML.

CATMAT: 8R0272796

HIPOLAB

OR

PARINEX

AMP 800,00 8,60 6,880,00

LOTE: '199

- Lote 199

1 7843 Lidocaína, Cloridrato,

dosagem : 20mgl g (2o/"),

geléia, Bisnaga com 309
CATMAT: 8R0269846

PHARLA

B

LABCAIN

A

BG 100,00 2,52 252,00

2
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LOTE: 214
- Lole 214

1 4790 Metoclopramida cloridrato,

dosagem: 5 mg,ml

apresentação: soluçâo
injetável, ampolas 2 ML.

CATMAT: 8R0267310.

HALEXIS

TAR

NOPROS

IL

At\,'lP 1.440,00 0,683 983,52

LOTE: 219
- Lote 219

1 8105 NorepineÍrina, dosagem: 2
mg/ml formâ farmacêutica:

soluçáo injetável, ampola 4.00
ML. CATMAT: 8R0442584

HIPOLAB

OR

NORADR

EM

AMP 300,00 4,56 1.368,00

LOTE: 248
- Lote 248

1 aooÂ Retinol, composição:

associado c,aminoácidos+
metionina + cloranfenico
concentração: 10.000ui +

25mg+Smg+569,9,
âplicâção: pomada oftálmica,
bisnaga 3,50 G. CATMAT:

8R02749't8

LATINOF
ARMA

REGENC

EL

óU 20,00 12,17 243,40

LOTE: 250
- Lote 250

1 7337 Risperidona, dosagem: 1

mg,ml uso: solução oral, com
pipeta dosadora, Írasco de
30m1. CATMAT 8R0284106

PRATI

DONADU

ZZt

GENERI

UU

FR 200,00 11,51 2.302,00

LOTE: 267
- Lote 267

1 9148 SONDA FOLEY 2V NO 16

SILICONE Balâo resistente a

alta pressão e de Íácil
insuflação; Sonda uretral,

Silicone, no 16, tipo Íoley,

baláo de Scc, 2 vias,

descârtávê|, estéril,

apirogênica, embalagem
individual. Sonda trato urinário,

modelo: folêy, material:

silicone, calibre:1 6 french,

vias:2 vias, conector:
conectores padrã0, volume: d
baláo cerca 5 ml, tipo ponta:

ponla distal cilíndrica fechada,
componentes: c/ oriÍícios
laterais, esterilidade: estéril,

descartável. CATMAT
8R0435999

SOLIDOR
NT

UN 100,00 2,81 281,00

3
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LOTE: 276
- Lote 276

1 5938 SONDA URETRAL DE ALÍVIO
N.o 10, estéril, descarlável
confectionada em material de
resistência adequada, atóxico,

transparente, flexível,
apirogênica, com a ponta

anedondada e fechada com

orifÍcio lateral, embalado
individualmente em papel grâu

cirúrgico. Sonda trato urinário,
modelo:uretral,

material:poliuretano, calibre: 1 0

french, conector:mnector
padrão, comprimento:cerca 40
cm, tipo ponta:ponta distal
cilíndrica Íechada,
componentes:c/ onf ícios

laterais, adicionais:lubriÍlcada,
esterilidade:estéril. CATMAT
0435975

IVARK

MED NT

UN 12,00 0,594 7 ,13

LOTE:277
-Lole277

1 5940 SONDA URETRAL DE ALíVIO
N.o 14, estéril, descartável
conÍeccionada em material de
resistência adequada, alóxico,
transparente, fl exível,

apirogênica, mm a ponta

anedondada e fechada com
onfício lâtêral, embalado
individualmente em papel grau

cirurgic!. Sonda trato urinário,

modêlo:uretral,
material:poliuretano, calibre: 14

french, conector:mnector
padrão, comprimento:cerca 40
cm, tipo ponta:pontâ distal

cilíndrica fechada,
componentes:c/ orif icios

laterais, adicionais:lubrificada,
esterilidade:estéril. CATMAT
0435973

IVARK

IVED NT

UN 20,00 0,683 13,66
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CLAÚSULA TERCEIRA. DA VGÊNCA

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) mêses, a contaÍ da assinatura do mesmo,

com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Municipio de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRN

As despesas decorrentes desta ata conerã0 por conta da seguinte dotação orçamentária:

CúUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de'12 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma,

enquanlo a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administraçáo Pública e satisÍazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

5

5016

LOTE: 278
- Lote 278

1 8084 SONDA URETRAL DE ALíVIO
N.o 16, estéril, descartável
conÍeccionada em material de

resistência adequada, alóxico,
siliconizada, transparente,
flexível, apirogênica, com a

ponta arredondada e Íechada
com orifício lateral, embalado
individualmente em papel gÍau

cirúrgico. Sonda hato urinário,

modelo:uretral, material:pvc,

calibre:16 french,

conectoÍ:conector padrão d
tampa, compÍimento:cerca 40

cm, tipo ponta:ponta distal
cilíndrica Íechada,
mmponentes:c/ orifícios
laterais, esterilidade:estéril.

CATMAT 0435985

MARK

MED NT

UN 20,00 0,638 12,76

TOTAL 24.507,71

Dotações

360 lOe.OOr.O+.TZZ.OOZO.ZOOO o F.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício2022

750 IOS.OOT.,lS.aSZ.OOSO.ZOOA o b.3.9o,3o.oo.oo Do Exercício2022

2022 1660 IOO.OOZ.rZ.lOr.OZrO.ZOrS 103 le.r.so.so.oo.oo Do Exercicio

2022 'r670 loo.ooz.rz.lor.ozro.zors 104 B.r.so.ro.oo.oo Do Exercicio

2022 2260 IOO.OO+.TZ.SOS.OZZO.ZO,lS 103 lr.s.so.eo.oo.oo Do Exercicio

2022 2270 IOO.OO+.TZ.SOS.OZZO.ZO'lS í04 ls.r.so.so.oo.oo Do Exercício

2022 2730 lOA.OOr.rO.rOr.OSSO.ZOZ+ o F.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2022 2740 lOa.OOr.rO.eOr.OISO.ZOZ+ 303 la.s.so.ro.oo.oo Do Exercício

2022 2750 lOa.OOr.rO.SO1.OSSO.ZOZ+ 324 la.e.SO.aO.OO.OO Do Exercício

2022 3070 IOA.OOZ.,1O.SO'1.OeSO.ZOZZ 494 lO.a.SO.aO.OO.OO Do Exercício

2022 3150 IOa.OOZ.,1O.SOT.OSOO.ZOZA 494 la.S.SO.aO.OO.OO Do Exercício
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adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo ÍazêJo ahavés de outra licitação quando julgar convenienle, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer êspéciê à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipôteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o conkaditório e a ampla deÍesa.

CúUSULA SEXTA . DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamenle:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem Íomecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público.0 Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por inlermédio de processo âdminishativo específico, assegurado o conlraditório e ampla

deÍesa:

A pedido, quando:

- mmprovar eslar impossibilitado de cumpdr as exigências da Ata, por omnência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se lomâr, comprovâdamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compóem o custo do produto. A solicitação dos fomêcedoÍes para cancelamento dos

preços registrados deverá ser Íormulada mm a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceilas as razões do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- por razóes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obÍigaÉes decoÍrêntês desta Ata de Registro de Preços;

- nâo comparecêr ou se recusar â reürar, no prazo estabelecido, os pedidos deconenles desta Ata de Registro

de Preços;

- caractêrizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decoÍrentes; A comunicação do cancelâmento do prêço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondêncra mm aviso de recebimento, iuntando-se o

comprovante âos autos que deram oÍigem ao registro de preços.

CúUSULA SÉIMA - DAs oBRIGAçoES DA BENEFrcÉRA DA ATA

A Ad.judicatária obrigar-se-á a;

- Entregar o produto adjudicado estritamente de acordo mm as especificaçÕes descritas no Termo de ReÍerência

- ANEXO 0í, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pela Preíeitura, responsabilizando-se

inteiramênte pela entrega inadequada;

- Manter-se regular (documentação obrigâtória não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus referente à entrega dos produtos, tais como, encargos trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e mmerciais, decorrenles da contratação do objeto;

cúusulA otrAvA - DAs oBRtGAçoEs Do óRGÂo GERENC|ADoR

Consliluem obrigaçoes do Órgão Gerenciador:

- Efetuar o pagamento devido nas condiçoes da legislação Municipal.
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- Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a fiscalização

periodica não implica na aceitação tácita das etapas de enlrega de todos os produtos.

- Notifrcar à Beneficiária da Ata, oconência de eventuais impeíeiçoes no curso de execução da Ata, fixando

prazo pâra a sua correção.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conÍorme a necessidade e disponibilidade orpmenlária da

Prefeilura Municipal de Nova Santa Bárbara, mm pruzo paía entrega dos objetos de até í0 (dez) dias úteis,

conlados a partir da autorização de fomecimento emitido pela PreÍeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamenle solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉcilA. Do LoCAL DA ENTREGA

0s produtos deverão ser entregue na Secrelaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidadês.

cúuSuLA DÉCilA PRIMEIRA - DA GARANTIA E VALIDAOE MíNIIiIA

- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasiáo da entrega somente

seráo aceitos aqueles cujos prazos de validade a transmner seja igual ou supenor a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinle por cênto) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a transmrrer seja igual ou supenor a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

se.ia, que ainda não tenha deconido 100/o (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se rêserva o direito de não receber nenhum produto com priizo de validade

inÍerior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administração, desde que

exista solicitação prévia da BeneÍiciária da Ata e justiflcativa expressa do órgão interessado, caso em que seÉ

formalizado o compromisso de trocâ de todo o quantitativo não utilizado.

- A cârta de mmprometimento de troca deverá ammpanhar a nota fiscal no ato da entrega.

- A solicitação de troca e coleta do quantitativo nâo utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimenlo do produto.

- A troca deverá ser realizada em até 30 (tínta) dias após a solicitaçá0.

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de koca, a nota Íiscal

apresentada deve informar que o produto é referente a uma reposição por troca, especiÍicando a nota Íiscal e

empenho de origem.

- 0 prazo da garanlia deve observar o prazo mínimo eslabelecido no Código de DeÍesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos náo conesponder às especificaçôes exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição

ou adequaçôes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais deconentes do evento.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do PAGAMENTo

0 pagamento oconerá em âté o 30 (trintâ) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentaÉo da nota

Íiscal acompanhada da certidão expedida mnjuntamente pela Secretaria da Receila Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Íederais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tÍibutários relativos às contribuiçóes

sociais previstas nas alíneas'a", 'b'e'c'do parágraÍo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21?199í, às
,7
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contribuiçôes instituídas a título de substituiçã0, e às contribuiçôes devidas, por lei, â terceiros e CertiÍicado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgáos citados, a Prefeitura

aguardará a regularizaçáo por parte da Beneficiária dâ Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo

que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário.

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N" da conta bancária rêceptora

do depósito e especificado a quantidade de cada produto entÍegue, o número do lote, marca e a data de
yalidade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Codigo GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K
das notas Íiscais eletrônicas correspondentes. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação

do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF+,

modelo 55.0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

conespondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n' 3512022. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços ou a coneÉo monetária.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDEÓES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificaçôes mnstantês do

presente Editale Anexos, bem como da respecliva propostâ;

A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorizaçâo da Administração da

PrêÍeitura Municipal de Nova Sanla Báúara.

- Manterem durante a execuçáo da ata de registro de preços todas as condi@es de habilitaÉo e qualiÍicação

exigidas na licitaçã0.

CúUSULA DÉcDtA QUARTA - DAs SANçoES ADMINISTRATIVAS

0 descumprimento total ou parcial das obrigaÉes assumidas pelo Íomecedor no momento da execuÉo da Ata

de Regisko de Preços, a não entregâ dos produtos no prazo estipulado sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá âcarrelar, isolada ou

cumulâtivamentê, nas seguintes sanÉes:

. Advertência;

o Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar â Ata de Registro de PÍeÇos;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por diâ de fornecimento incompleto ou em atrâso, até o

máximo de í 0o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçá0, além do desconto do

valor mrrespondente ao fomecimenlo não realizado pela beneÍiciána da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias mnidos, uma vez mmunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administraçao Pública,

por prazo de atê 05 (cinm) anos;

Em qualquer hipótese de aplicaçáo de penalidades será assegurado ao Íomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das san@es previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilizaçáo do Íornecedor poÍ eventuais perdas e danos causados à AdministraÉo.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamenlos a serem efetuados à beneficiária da Ata,

podendo, enlretanto, conÍorme o caso processaÊsê a cobrança judicialmente.
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As penalidades serão aplicadas sem prquízo das demais sançoes cabÍveis, se.lam estas administralivas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterâÉes.

Considerar€e-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a)greves;

b) epidemias;

c) cortes frequentes de energia elélrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com mateÍiais devido à inlenupção das vias de acesso às mesmas;

fl acréscimos de volumes ou modiÍicaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de maleriais e/ou mão{e{bra no mercado;

h) atrasos demnentes de outros serviços e/ou instalaÉo inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA. DAs DrspostçoEs FtNAls

lntegram está Ata, o editâl do Prêgão EletÍônico N" 35/2022 e a proposta da empresa classiÍicada em ordem

crescente respecüvamenle, no certame supra numerado.0s casos omissos serão resolvidos com obseruância

das disposições constantes das Leis n" í0520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçóes pertinentes.

CúUSULA DÉGIMA sExTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Sâo Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas oriundas destâ licitação.

E, para Íirmeza e validadê do que foi pactuâdo, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representântes das partes, Órgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamênto

da ata.

Nova Santa Bárbar a, 031 0812022

{

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382{ SSP/PR

FERNAN DO ffi.?HH,'rili[1àt"
PARUCKER ffi§**i!ffi.,fr,.*

DA SILVA: :=+*ããÉff}
2487í O 1 09í 0 *#,*r:'i'if;*
FêÍnando Parucker da Silva

Empresa: Pontamed Farmacêutica Ltda

CNPJ: 02.816.696/0001-54

BeneÍlciária da Ata

Nova Santa Bárbara. Paraná - El - E-mail - licitacao@lnsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Maria Joana Caniel

Diretora da Farmácia Municipal - Fiscal responsável pelo acompanhamento da ala

Die L. de Moura

Enfermeira Padrão - Fiscal ponsável pelo acompanhamento da ata

Secretáíia Municipal de Saúde pêlo acompanhamento da ata

l0
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N." 105'2022 - PMNSB

REFERExTE Ao pREGÃo eumôxrco t.t. gí2022 - pMNSB

O UUXTCípIO DE NOVA Slt{tl AÁneeRA, com personalidade jurÍdica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n" 95.561.080/0001{0, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Novâ Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, poÍtador do RG n" 4.039.382{ SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-10, doravante

denominado 0rgão GerenciadoÍ, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.0 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n." 10.520/2002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que muber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de '1993, com

as alteraçôes posteriores, em face da classiícaçáo das propostas apresentadas no PREGÃO ELEÍRÔNlco No

35/2022, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE regislrar os preços para eventual aquisição de

materiais de enfermagem, maleriais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde, oferecido pela empresa DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrila no CNPJ sob n". '10.566.711/0001{1, mm endereço à Rua Luiz Segundo

Rossoni, No 315 - CEP: 85901 170 - Bairro: CenÍ0, Toledo/PR, neste ato representada pelo Sr. Crytian Evandro
Lindner, inscnto no CPF sob n0. 032.346.329-01, RG n' 7.251.323{ l , doravante denominado beneÍiciária da

Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as especificaçoes, os preços, os quantilativos na licitação

supraotada, bem mmo as cláusulas e condições abaixo eslabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem,

materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

conÍorme especificado no ANEXO 0í, que integra o Edital de Pregão Elêtrônico N." 35/2022,

independentemente de transcriçá0. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do

licitante vencedor, nem na quanlidade indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação específica para

adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá

preÍerência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREçOS REGISTRÂDOS

CLAÚSULA OUARTA - DA DOTAçÃO ORÇAIIENTÁR|A
As despesas decorrentes desta ata conerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

5022

ITENS

LOTE: 223
- Lole 223

1 1005 OLEO GIRASSOL FRASCO COM

200 ML. Destinado a hidratar e
restaurar a oleosidade perdida

devido ao ressecamento da pele.

TROL UN 100,00 5,49 549,00

TOTAL 549,00

Dotações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43.3266.8l
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitacao@nsb.or.gov.br

00. l'r - 86.250-000
- www.nsb.pr.gov.br

CLAÚSULA TERCEIRA . DA vrcÊNclA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de'12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

mm validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Bárbara.

Lote Item Codigo

do
poduto/

serviÇo

Desaição do produto/serviço Marca

do

produto

Unidade

de
medida

Quantidade Preço

unitário
Preço total

I



1t" 5023

Exercício Conta da

despesa

Fonte de
recuE0

Natureza da despesa Grupo da fonte

2022 360 lOS.OOr.O+.TZZ.OOZO.ZOOO 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 750 los.oor.rs.+sz.ooso.zooa 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 1660 IOO.OOZ.rZ,SOr.OZrO.ZOrS 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1670 lOO.OOZ.rZ.SOr.OZrO.ZO1S 104 3,3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2260 pO.OO+.TZ.SOS.OZZO.ZO.lS 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2270 IOO.OO+.rZ.SOS.OZzO.zOrS í04 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2730 lOa.OOr.rO.lOr.O33O.ZOZ+ 0 3.3.90,30.00.00 Do Exercício

2022 itqo loa.oor.ro.sor.oro.zozl 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 27so pa.oor.ro.sor.oaao.zoz+ 324 3,3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3070 loe.ooz.ro.aor.oeso.zozz 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 írso loe.ooz.ro.aor.osoo.zoza 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CLAUSULA QUINTA . DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatuÍa da mesma,

enquanto a proposta mntinuar se mostrando mais vantâjosâ para a AdministÍação Pública e satisÍazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decrêto no ô.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, náo será obrigada a

adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistêma de Registro de Preços,

podendo ÍazêJo através dê outra licitação quando julgar convenientê, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie à empresa benêficiáÍia, ou, cancelar a Atâ, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, nestê câso, o contraditório e a ampla deíesa.

CúUSULA SEXTA . DO CANCETAITENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando náo restarem fomecedores registrados;

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente teÉ o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- mmprovar eslar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de forp
maior;

- o seu preço registrado se tomaÍ, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser Íormulada com a antecedência de í 5 (quinze) dias, Íacultada à Administração a

aplicaÉo das penalidades previstas no edital, caso não aceilas as razões do pedido.

- por iniciâtiva do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar supenor àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificâção têcnica exigida no processo licitatório;

- por razôes de interesse públim, devidamente motivadas e justificadas;

- náo cumprir as obrigaÉes deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo êstabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro

de Preços;
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